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1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. AS TRANSFORMAÇÕES DO TERRITÓRIO NACIONAL VS O TERRITÓRIO CONCELHIO 

 

Qualquer intervenção sobre determinado território implica necessariamente conhecimento sobre todos os 

agentes que o compõem. O território actual, o do passado e o do futuro corresponde ao somatório de 

intervenções sucessivas. Contudo, tem-se vindo a assistir a uma perda de referências sobre os diversos 

modelos que foram construindo a cidade e o território ao longo dos séculos, o que leva a que hoje em dia 

surjam, ao longo deste, formas híbridas em muitos casos dissonantes com a envolvente.  

 

O Território Nacional não foi indiferente a estas mudanças e, consequentemente, Águeda e todo o seu 

Concelho também não. Águeda, embora sendo uma pequena cidade do litoral do país, sofreu também ela 

consequências da pressão urbanística que se fez sentir no último quarto de século. Só no último decénio o 

número de alojamentos para o Concelho cresceu 19%, referentes a uma variação de 27% no número de 

edifícios. A cada três dias nascem dois novos edifícios no Concelho1, o que traduz um rápido crescimento 

urbanístico, com fortes implicações para a Autarquia, principal elemento organizador do território e das 

valências nele existentes.  

 

Tal como no resto do país, também o desenvolvimento urbano no Concelho se foi realizando, sobretudo no 

último século, através de um povoamento linear, ao longo das estradas nacionais e municipais (embora 

partindo de inicio de pequenos aglomerados distribuídos pelo território). O povoamento, contudo, foi-se 

alterando, os espaços intersticiais no interior dos quarteirões, até certa altura vazios, começaram também 

eles a registar ocupações, nem sempre devidamente articuladas com a envolvente e apoiadas numa lógica 

fundiária cujos padrões se alteraram. Em alguns casos, esta alteração das formas organizacionais presentes 

no território conduziram a uma perda de urbanidade2, consequência de uma desqualificação dos espaços 

urbanos e, inevitavelmente, das vivências destes. 

 

                                                      
1 Boletim Municipal, 2001, pág. 27 
2 CEIDET, 2001, pág. 7 
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Esta situação, bem visível ao longo de todo o Concelho de Águeda, é agravada ainda por uma característica 

muito particular, a enorme pressão industrial que o Concelho sentiu no século XX e que se traduziu num 

crescimento desregrado das unidades industriais que pontearam o Concelho, provocando um elevado grau 

de dispersão e de desordenamento industrial3, o que conduziu a problemas de promiscuidade entre a função 

industrial e a residencial, de vizinhança e ambientais. 

 

Actualmente, o Concelho continua a assumir-se como um importante pólo Industrial, o número de empresas 

ultrapassa já as 1000. Assiste-se, no entanto, a um processo de alteração da dinâmica empresarial em 

termos territoriais. A criação de zonas destinadas a uso industrial e a canalização das mesmas para esses 

locais tem vindo a contribuir para o melhoramento da situação existente, não sendo, contudo, este esforço 

suficiente. 

 

Por outro lado, as acessibilidades revelam-se como outro ponto fulcral do ponto de vista do ordenamento do 

território, embora também aqui o Concelho tenha vindo a perder a posição estratégica que outrora teve com a 

EN 1. Hoje, as realidades são diferentes. A perda de importância da EN 1 em relação à estrutura viária 

nacional está a fazer com que o Concelho de Águeda seja penalizado 4 no que diz respeito às suas ligações 

supra-concelhias, ao que se junta uma deficiente ligação a Aveiro. 

 

Contudo, para além das acessibilidades supra-locais, as estrutura viária local apresenta-se como outro dos 

grandes problemas em termos de Planeamento do Concelho, sendo esta muitas vezes a responsável por um 

desenvolvimento urbano deficitário e pouco coerente. Tornou-se óbvio, com o passar dos anos, que é 

necessário estabelecer hierarquias entre vias e interligá-las com as malhas urbanas, consolidando e 

organizando deste modo o crescimento dos diversos espaços urbanos ao longo de todo o Concelho.  

 

 

                                                      
3 CEIDET, 2001, pág. 24 
4 CEIDET, 2001, pág. 12 
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Todavia, não é apenas nos espaços urbanos que Águeda tem vindo a carecer de ordenamento. A sua 

extensa mancha florestal, que se assumiu durante muito tempo como fonte primordial de rendimento para as 

populações serranas registou, a partir dos anos 70, um processo de abandono e fuga das população, por 

factores relacionados com a falta de emprego ou de acessibilidades, o que conduziu a uma desertificação 

associada a uma falta de investimento e de aproveitamento dos recursos sinergéticos, turísticos e ambientais 

dessas extensas áreas florestais. 

 

Face a este panorama em termos de ordenamento do território, o surgimento do Plano Director Municipal 

revestiu-se de especial importância, uma vez que se pressupunha que este poderia ajudar a colmatar e a 

resolver alguns dos problemas atrás apontados. No entanto, as expectativas colocadas à primeira geração de 

Planos Directores Municipais foram excessivas, o mesmo sucedendo com o PDM de Águeda, como veremos 

de seguida. 

 

1.2. O PLANO DIRECTOR MUNICIPAL - 1ª GERAÇÃO 

 

 

O Plano Director Municipal de Águeda remonta 

ao início da década de 90, tendo sido aprovado 

em Assembleia Municipal em 9 de Setembro de 

1994, ratificado pela Resolução de Conselho de 

Ministros nº 3/95 e posteriormente publicado no 

Diário da República I Série, Nº13 de 16 de 

Janeiro de 1995. 

 

 

 

 

Figura 1 – Plano Director Municipal de Águeda (1995) 
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Este Plano, ao apresentar um novo conjunto de regras e de orientações, tinha como objectivo fundamental 

promover o correcto ordenamento do território concelhio e muito particularmente da sua forte componente 

industrial. Este objectivo passava igualmente pela criação de uma estrutura urbana e rural mais organizada e 

equilibrada, assente num zonamento adequado aos diferentes usos existentes no território, melhorando deste 

modo as condições ambientais, económicas e sociais, promovendo simultaneamente o desenho de uma rede 

viária principal que contribuísse para a resolução dos problemas de acessibilidades internas e externas do 

Concelho. 

 

A imaturidade na elaboração deste tipo de instrumentos de gestão urbanística fez, contudo, com que em 

alguns casos as propostas do Plano não contribuíssem para uma melhor organização territorial. A definição 

de perímetros urbanos muito extensos ou desajustados às necessidades e ansiedades das populações, 

traduziu-se não apenas num aumento da especulação fundiária, mas também num aumento dos custos das 

infra-estruturas, com a extensão das mesmas para locais onde o Plano permitia a construção, mas que se 

encontravam “desgarrados” da malha urbana. 

 

Os critérios de classificação das áreas urbanas e urbanizáveis mostraram-se, aliás, incoerentes e foram um 

dos aspectos que mais contribuiu para o referido no ponto anterior. Por outro lado, foi possível constatar a 

existência de áreas classificadas como urbanas sem qualquer tipo de infra-estrutura e zonas classificadas 

como urbanizáveis totalmente infra-estruturadas e relativamente ocupadas em termos construtivos. 

 

A somar a esta situação, o Plano Director Municipal não previu as situações de povoamento disperso 

existentes na zona nascente do Concelho e as dinâmicas subjacentes ao tipo de ocupação que as freguesias 

mais rurais e serranas apresentavam, propondo perímetros urbanos que apenas contribuíram para a 

desertificação e abandono desses locais. Pior ainda, o Plano regulamentou, de forma deficiente, a ocupação 

de alguns espaços fora dos Perímetros Urbanos. Foi o caso dos designados Espaços Florestais, que 

englobaram tudo o que estava fora dos perímetros, exceptuando os Espaços Agrícolas e a Reserva Agrícola 

Nacional. 
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O mesmo sucedeu com algumas das acessibilidades e com a estrutura principal proposta, as designadas 

variantes, muitas das quais hoje se observa serem tecnicamente impossíveis de executar ou 

economicamente pouco viáveis, tornando-se, por isso, necessária a sua urgente alteração. 

 

 No entanto, é importante ter em consideração que muitas destas situações resultaram de uma base de 

trabalho inconsistente, uma vez que a cartografia que serviu de base ao Plano era antiga (datada dos anos 

70) e se encontrava bastante desactualizada, o que conduziu, para além de alguns dos problemas atrás 

mencionados, à existência de conflitos entre os perímetros urbanos definidos e as áreas da Reserva 

Ecológica Nacional e Reserva Agrícola Nacional, com consequências nefastas ao longo dos anos em que o 

PDM se encontra em vigor, já para não falar no facto de inúmeras construções existentes terem ficado fora 

dos perímetros urbanos, não propondo o Plano qualquer regulamentação para este tipo de casos. 

   

 Outro dos aspectos que importa realçar prende-se com o facto de o regulamento que acompanha o Plano ser 

exíguo, pouco eficaz e relativamente “curto” para as necessidades e para as realidades existentes no 

território. Tal situação reflectiu-se em questões como a incompatibilidade dos índices construtivos (COS) com 

as densidades populacionais propostas (sendo que o máximo de densidade corresponde, de forma geral, a 

um COS muito abaixo dos valores máximos permitidos), ou em questões como a regulamentação da 

actividade industrial, onde as normas constantes no regulamento “passaram um pano” sobre a realidade 

existente, por exemplo, no que dizia respeito aos afastamentos das construções às extremas ou parâmetros 

de estacionamentos, entre outras situações. 

 

 Por outro lado, também ao nível estratégico, o Plano se apresentou deficitário, não tendo existido uma 

intenção clara na definição e, sobretudo, na operacionalização das orientações estratégicas para o Concelho, 

já que não foram definidas acções concretas e formas de financiamento para as mesmas, que permitissem a 

sua rápida tradução sobre o território e as populações. 
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Assim sendo, e tal como foi referido, foram várias as incongruências, quer ao nível das propostas de 

zonamento, quer ao nível regulamentar que foram possíveis de detectar ao longo dos 11 anos em que o 

Plano se encontra em vigor. Importa, deste modo, realçar, de forma mais clara cada, um dos aspectos atrás 

focados, por forma a perceber melhor os problemas patentes no território concelhio e, consequentemente, 

perceber melhor as novas orientações e estratégias que a revisão deste Plano propõe, o que será efectuado 

de seguida, partindo-se daí para aqueles que serão os objectivos principais desta revisão. 

 

2. DIAGNÓSTICO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL – 1ª GERAÇÃO 

 

2.1. A BASE CARTOGRÁFICA DE ELABORAÇAO DO PLANO 

 

Um dos principais problemas que podemos detectar no Plano Director Municipal prende-se com a cartografia 

de base utilizada na elaboração das peças desenhadas do mesmo, cartografia esta datada da década de 70, 

isto é, anterior à grande explosão construtiva, o que levou, em muitos casos, a uma deficiente interpretação 

da realidade existente no terreno. 

 

Com a alteração do quadro político nacional registada em 1974, com a subsequente vinda para Portugal 

continental de um número significativo de residentes das ex-colónias, e com a criação da Lei das Finanças 

Locais, o território nacional sofreu transformações profundas que se traduziram num “boom” construtivo que 

se manifestou ao longo de quase todo o país e ao qual Águeda não escapou. 

 

Ora, uma vez que a cartografia de base utilizada no Plano Director Municipal era inclusivamente anterior às 

referidas transformações, é fácil compreender os lapsos e erros, sobretudo em termos de zonamento, que o 

Plano apresenta, uma vez que, mesmo com uma conferência de campo minuciosa, teria sido impossível 

retratar, sobre a base cartográfica, todas as construções edificadas ao longo dos mais de 20 anos que 

mediaram a execução da mesma da elaboração do PDM.  

 



 

 
 
 

PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE ÁGUEDA - REVISÃO 

GRUPO DE TRABALHO DO PDM                                                                                                                                                      JULHO 2007 
 
 

8

 

Assim sendo, foram inúmeras as construções deixadas fora dos perímetros urbanos, muitas vezes inseridas 

em Reserva Agrícola Nacional e Reserva Ecológica Nacional, com consequências negativas óbvias para os 

proprietários das mesmas, sendo ainda importante frisar que o mesmo sucedeu com muitas das vias 

propostas ou entretanto executadas no terreno que não encontravam uma representação cartográfica 

adequada. 

 

Se a este aspecto quisermos ainda juntar o facto de, na época, as técnicas utilizadas não permitirem o rigor 

que hoje conseguimos alcançar e a base de trabalho (papel) se encontrar sujeita a deformações, então, 

facilmente nos apercebemos que muitas das colisões entre diferentes classes de espaço (por exemplo: REN 

e Espaço Urbano) não fazem qualquer sentido e são erros “clamorosos” que têm vindo a prejudicar 

grandemente aqueles que por si foram afectados. 

 

Tal situação foi ainda mais gravosa no que se refere à cartografia utilizada para a zona serrana de Águeda, 

que, ao contrário da zona mais litoralizada do Concelho, apenas existia à escala 1/25000, o que obrigou a 

ampliações sucessivas da mesma com vista a trabalhar na escala 1/10000, escala esta à qual foi publicado o 

PDM. Ora, tal situação contribuiu, de forma, decisiva para um incorrecto zonamento das povoações das zona 

serrana, sendo que, em alguns casos, as ampliações efectuadas resultaram na obtenção de uma cartografia 

praticamente ilegível, e sem qualidade e que ainda hoje acarreta dificuldades na gestão urbanística efectuada 

pelo Município. 

 

Assim, o facto de o PDM se ter socorrido de uma cartografia ultrapassada e com deficiências óbvias em 

termos de identificação das construções existentes no território, trouxe, de forma indirecta, erros significativos 

para o zonamento proposto, deixando povoações e construções individuais sem perímetro nalguns casos ou 

prevendo perímetros excessivos noutros. Mas, mais importante ainda foi o facto de tal lapso, em termos de 

zonamento, ter tido uma relação directa com a própria forma e estrutura do regulamento do Plano, uma vez 

que, não se tendo apercebido, a equipa que elaborou o Plano de tal situação em termos territoriais não 

elaborou um regulamento que pudesse suprir do ponto de vista regulamentar as lacunas existentes em 

termos de zonamento, ficando também este curto e desenquadrado da realidade, como se verá mais adiante. 
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2.2. O ZONAMENTO  

 

Em termos de zonamento, foram várias as tipologias de problemas que foram sendo observadas ao longo 

dos anos em que o Plano tem vigorado e que serão de seguida mencionadas. Importa, desde já, referir que 

em alguns casos as questões do zonamento se apresentam indissociáveis das questões regulamentares, 

uma vez que apenas uma visão de conjunto sobre ambos permite uma melhor percepção dos problemas e, 

por isso mesmo, existem pontos onde estas serão tratadas de forma comum. 

 

2.2.1. Conflito entre a Planta de Ordenamento e Carta da REN e RAN 

 

Tal como já foi atrás mencionado, a entrada em vigor do Plano Director Municipal de Águeda remonta ao ano 

de 1995. No entanto, aquando a sua publicação, este não se fez acompanhar pela Carta da Reserva 

Ecológica Nacional, que foi publicada sensivelmente um ano depois, em Outubro de 1996 (Declaração 

rectificativa nº 15-H/96 – Diário da República nº 253/96 de 31 de Outubro). 

 

Esta situação acarretou, para o território municipal, problemas graves, sobretudo devido à sobreposição de 

áreas afectas à Reserva Ecológica Nacional (REN), a Espaços Urbanos ou Industriais consignados na Planta 

de Ordenamento do PDM, tendo-se inclusivamente, em algumas situações, registado a inclusão total de 

pequenos aglomerados populacionais nesta condicionante.  

 

Tal tornou-se mais grave, pelo ao facto de grande parte das construções que ficaram, por lapso, inseridas na 

REN, se encontrarem devidamente licenciadas, pelo que, aquando da elaboração da carta desta 

condicionante, as mesmas deveriam ter sido devidamente excluídas, ficando deste modo impedidas, em 

muitos casos, de poderem ser ampliadas ou de se melhorar as suas condições de habitabilidade ou de 

laboração. 
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Se se juntar a este aspecto o facto de o regime da REN ser extremamente condicionante, admitindo apenas 

como excepções, de acordo com o nº 2 do artigo 4º do D.L. 93/90 de 19 de Março, as obras de reconhecido 

interesse público, as instalações militares de defesa nacional e ainda as obras licenciadas à entrada em vigor 

desta condicionante, são perceptíveis os prejuízos que estes lapsos de delimitação acarretaram para a 

populações em geral. Basta, para tal, dar como exemplo as inúmeras unidades industriais que necessitaram 

de se expandir para sobreviver e que, face à sua inserção na REN, se viram numa espécie de “colete de 

forças”.   

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por outro lado, este tipo de situações sucederam-se igualmente com as áreas afectas à Reserva Agrícola 

Nacional, tendo-se verificado situações semelhantes de colisão como as da REN. No entanto, tal facto não se 

revestiu de uma gravidade idêntica, atendendo ao facto de o regime da RAN ser mais permissivo e menos 

restritivo que a REN, o que permitiu uma maior flexibilidade na gestão dos problemas existentes no terreno.  

 

Também aqui foi possível verificar a existência de situações que contribuíram para o prejuízo das populações 

afectadas por este problema, embora numa vertente mais relacionada com a regulamentação das classes de 

espaço que se sobrepunham à RAN No caso do PDM de Águeda, os Espaços Agrícolas, os quais não 

previam a possibilidade de edificação, e que, como tal, mesmo em situações de obtenção de parecer 

favorável por parte da Comissão Regional da Reserva Agrícola da Beira Litoral, impediam a construção nas 

áreas afectas a esta condicionante. 

 

Figuras. 2 e 3 – Exemplo de construções  inseridas em REN (a verde) da Zona Industrial da Giesteira e na Trofa, 
respectivamente 
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2.2.2. Construção dispersa fora dos Espaços Urbanos/Urbanizáveis e Industriais  

 

Um dos maiores problemas com que a Autarquia se debateu, em termos de gestão do território concelhio foi, 

sem dúvida, o facto de, em termos de zonamento, o PDM não ter definido nenhuma classe de espaço que 

previsse o povoamento disperso existente, sobretudo na zona serrana do Concelho, povoamento esse que 

não ficou incluído no interior dos Espaços Urbanos/Urbanizáveis ou Industriais do Concelho (solução, aliás, 

tecnicamente pouco defensável pela extensão que estes teriam de ter para abarcar este tipo de povoamento 

– ver figuras 4 e 5).  

 

Esta situação tornou-se mais visível na zona nascente do Concelho, isto é, na zona serrana, e 

consequentemente, nos locais com menor pressão populacional e urbanística, embora se possa observar de 

forma geral no Concelho. 

   

 

 

 

 

 

 

 

Efectivamente, verificou-se, ao longo destes últimos onze anos de vigência do PDM que os perímetros 

definidos para povoações como as existentes nas freguesias de Agadão e de Macieira de Alcôba, entre 

outras, não responderam às expectativas de construção das populações, uma vez que em alguns casos as 

áreas designadas como perímetros eram, e são, pouco atractivas por questões de ordem ambiental, por se 

encontrarem “nas mãos” de particulares pouco interessados em ocupá-las ou por estarem afastadas das 

principais vias de acesso, procuradas por parte das populações face ao seu isolamento.  

 

Figuras 4 e 5 – Macieira de Alcôba com o perímetro actual a amarelo na figura 4 (da esquerda) 
e com um possível  perímetro a  vermelho na figura 5 (da direita). 
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A aprofundar ainda mais este problema, surge o facto de a maior parte da construção dispersa se situar nos 

designados Espaços Florestais, cuja regulamentação no Plano é extremamente deficitária em termos 

construtivos. Basta dizer que o regulamento apenas previa para os Espaços Florestais (que eram as áreas 

que “sobravam” após se retirarem os Espaços Urbanos, Urbanizáveis, Industriais e Agrícolas) a ocupação, 

em termos construtivos, com a saturação dos Espaços Urbanos/Urbanizáveis, os quais tinham uma dimensão 

significativa e que dificilmente estariam esgotados, mas onde, em alguns casos, não existiam efectivamente 

terrenos disponíveis face à especulação fundiária, dando assim uma ideia errada em termos de análise do 

território e, como tal, não permitindo a ocupação dos Espaços Florestais com construção. 

 

Este problema tornou-se tanto mais grave pelo facto de não 

ter sido efectuado um zonamento associado a um 

regulamento que tivesse em conta este tipo de povoamento. 

Tal lacuna acarretou um desgaste significativo para a gestão 

urbanística realizada pelo Município no dia-a-dia, uma vez 

que este se viu confrontado com situações que, do ponto de 

vista técnico, teriam todo o enquadramento, mas que, do 

ponto de vista do zonamento e jurídico não deixavam de 

constituir uma violação ao Plano, por mais incoerentes que 

fossem em relação à realidade presente no território.  

 

Esta falha em termos de zonamento e de regulamentação teve ainda um efeito perverso a médio prazo, 

uma vez que aumentou a especulação sobre os terrenos inseridos nos perímetros urbanos e, 

inevitavelmente, conduziu, em muitos casos, à desertificação e ao abandono das povoações mais 

pequenas e mais interiores do Concelho. A adopção de normas específicas que permitissem a 

construção de habitações fora dos perímetros urbanos, desde que os proprietários das mesmas se 

responsabilizem pela execução das infra-estruturas básicas em sistema individual – fossas, 

abastecimento de água e acesso, poderiam ter evitado o êxodo verificado. 

 

 

 

Figura 6 – Vista das Povoações da 
Freguesia de Agadão 
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2.2.3. Inexistência de uma Classe de Espaço destinada à Agropecuária 

 

Uma outra actividade que tem e teve um impacto significativo 

sobre o território concelhio diz respeito à criação de aves e 

afins. Esta actividade, apesar de regulamentada em termos 

gerais, não foi devidamente considerada em termos de 

zonamento/regulamento no PDM, o que inevitavelmente 

contribuiu para a dispersão das instalações destinadas à 

criação de animais, tais como aviários ou vacarias. O PDM 

não criou áreas específicas para a instalação deste tipo de 

actividades, nem regulamentou, de forma eficaz as 

construções destinadas a este fim, sobretudo no que dizia 

respeito à sua inserção no interior das povoações. 

 

Por outro lado, o facto de a legislação específica sobre este 

tipo de instalações exigir distâncias mínimas de 200 m entre 

estas (para evitar a contaminação por doença das espécies a 

criar), obriga a uma grande separação das mesmas no 

território, o que poderá ter estado na base da inexistência 

deste tipo de Espaços no PDM. No entanto, o facto de o Plano 

não ter previsto uma classe de espaço adequada para este 

uso, implicou a sua dispersão ao longo de todo o Concelho, 

sobretudo na zona serrana, aquela que mais se encontra 

vocacionada para este tipo de actividade, o que acarretou 

problemas muito graves de vizinhança em alguns casos, 

sobretudo, no que dizia respeito aos aviários que se situavam 

no interior ou junto das povoações, ficando a Autarquia 

condicionada na actuação sobre estes, face à ausência de 

qualquer imposição por parte do Plano sobre o assunto. 

Figura 9 – Vista geral da rua em Macinhata do 
Vouga com aviário ao fundo, à esquerda. 

Figuras 7 e 8 – Localização de aviários em 
Belazaima do Chão e Macinhata do Vouga. 
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A forma de tentar resolver o assunto passou por uma gestão interna do Município, permitindo-se, a partir de 

certa altura, que este tipo de instalações apenas fosse possível de ser edificado nos designados Espaços 

Florestais e desde que as áreas em causa não se encontrassem igualmente em RAN ou REN, o que não foi 

muito fácil de implementar pelo facto de a maior parte das áreas consignadas como florestais, na zona mais 

serrana, serem igualmente REN. Estas situações teriam sido evitáveis com a definição de uma classe de 

espaços destinada a este uso, ou com regulamentação sobre o assunto no Plano.  

 

2.2.4. Profundidade do Perímetro Urbano (Espaços Urbanos e Urbanizáveis) 

 

Um outro problema com que a Autarquia 

de Águeda se debateu ao longo dos 

últimos onze anos de vigência do Plano 

Director Municipal tem a ver com a 

profundidade estabelecida pelo Plano 

para o perímetro urbano (cerca de 40 m a 

partir da via com a qual confinam as 

propriedades), face à dimensão e 

extensão das construções existentes 

(sobretudo anexos). 

 

Foi possível verificar, ao longo dos últimos anos, em algumas freguesias do Concelho, nomeadamente as 

freguesias mais rurais, e ainda com alguma tradição na área da agricultura, como é o caso, por exemplo, de 

Travassô, Fermentelos ou Óis da Ribeira, que a maioria das construções preexistentes destinadas a anexos 

com finalidade agrícola se encontram para lá dos quarenta metros definidos pelo PDM como perímetro 

urbano, existindo ainda inúmeras situações, onde as próprias habitações já se encontravam para lá deste 

limite. 

 

 

Figura 10 – Exemplo de anexos fora do perímetro urbano 
(Fermentelos). 
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Tal situação deve-se sobretudo ao facto de os proprietários dos terrenos terem, em muitos casos, 

necessidade de guardar alfaias agrícolas ou produtos resultantes da sua actividade, para além do 

“tradicional” automóvel, como normalmente acontece nas áreas mais urbanas. Esta necessidade implicou que 

estes tenham vindo a construir, ao longo do tempo, anexos com dimensões significativas que acabam por 

ultrapassar o perímetro urbano definido pelo PDM.  

 

Por outro lado, o próprio regulamento do Plano não previu a existência de situações em que os anexos 

agrícolas pudessem ficar fora do Perímetro Urbano, o que poderia ter ajudado a ultrapassar as inúmeras 

situações preexistentes que se viram impedidas de serem legalizadas face ao “cerceamento” que os quarenta 

metros de profundidade impunham e que, em muitos casos, não era tecnicamente defensável. 

 

 Esta situação tornou-se ainda mais grave pelo facto de, na maior parte dos casos, as áreas para além dos 

quarenta metros do perímetro se encontrarem afectas à RAN e REN sendo que, em muitos casos, estas 

construções eram preexistentes e, como tal, deveriam ter sido salvaguardadas no interior dos perímetros (que 

deveriam ter maior profundidade) ou salvaguardadas do ponto de vista regulamentar.  

 

Aliás, este problema não se prende apenas com os anexos ou construções existentes, mas também com a 

necessidade real que existe de, nas novas construções, os anexos poderem ultrapassar o limite de quarenta 

metros definido, quer pelas razões atrás apontadas, quer, muitas vezes, pela dimensão da habitação principal 

conjuntamente com o afastamento desta ao eixo da via com a qual confina. 

 

2.2.5. Classificação dos Espaços Urbanos vs Espaços Urbanizáveis 

 

Outra questão associada aos vários problemas que o PDM apresentou e apresenta está relacionada com a 

deficiente classificação de diversas áreas como Espaço Urbano ou como Espaço Urbanizável, sendo que, em 

inúmeras situações, as classificações se encontram trocadas. Assim, e para um melhor entendimento, 

transcreve-se a definição constante no regulamento do PDM para estas duas classes de espaço: 

 



 

 
 
 

PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE ÁGUEDA - REVISÃO 

GRUPO DE TRABALHO DO PDM                                                                                                                                                      JULHO 2007 
 
 

16

Artigo 6.º 

Conceitos e coeficientes de ocupação do solo 

1. Terreno em espaço urbano é aquele que, estando marginado por via pública e dispondo de infra-estruturas urbanísticas, pode 
ser utilizado para construção, uma profundidade máxima de 40m, contada do alinhamento da via pública que lhe é marginal. 

2. Terreno em espaço urbanizável é aquele que tendo capacidade para vir a ser utilizado para construção, só o poderá ser depois 
de realizados planos que definam as infra-estruturas, alinhamentos e volumetrias necessários à sua transformação em terreno 
urbano. (…) 

 

Pela definição constante no Plano para qualquer uma das classes de espaços, seria fácil depreender que os 

Espaços Urbanos classificados no PDM seriam todos aqueles onde existissem todas as infra-estruturas e 

cuja urbanização poderia ser efectuada imediatamente, existindo nestes precedentes construtivos, isto é, 

seriam os espaços já parcialmente ocupados do ponto de vista construtivo. 

 

Simultaneamente, os Espaços Urbanizáveis seriam áreas desocupadas que, embora com capacidade 

construtiva, apenas viriam a ser ocupadas do ponto de vista construtivo, quando a Autarquia assim o 

entendesse ou quando os Espaços Urbanos se encontrassem eventualmente esgotados em termos de 

terrenos disponíveis, e, ainda assim, esta urbanização teria que ser sempre precedida da elaboração de 

Planos de Pormenor que orientassem, de forma equilibrada, o crescimento construtivo dessas áreas. 

 

Verificou-se, no entanto, que foram delimitadas e definidas áreas classificadas como Espaços Urbanos que 

se encontravam sem infra-estrutura alguma e que não apresentavam qualquer tipo de construção ou, em 

alguns casos, em que inclusivamente a topografia tornava difícil a sua ocupação (caso de alguns espaços 

urbanos definidos na zona mais interior do Concelho). 

 

Por outro lado, alguns espaços classificados como espaços urbanizáveis encontravam-se totalmente ou 

parcialmente infra-estruturados e, nalguns casos, apresentavam um número razoável de construções, ao 

contrário do que seria de pressupor, pelo já referido anteriormente. 
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Tal situação retirou consistência técnica ao PDM, uma vez que, em muitas situações, não era tecnicamente 

defensável não permitir a ocupação das áreas urbanizáveis atendendo às preexistências nos locais, 

dispensando tais licenciamentos da elaboração de Planos de Pormenor como exigia o regulamento do Plano.  

 

Esta mesma situação sucedeu de forma inversa para as áreas classificadas como Espaços Urbanos, mas 

que se encontravam ainda desocupadas, sendo difícil à Autarquia, em muitos casos, negar a execução de 

edificações (partindo do pressuposto da execução das infra-estruturas necessários pelos interessados), o que 

em diversas situações criou compromissos que condicionaram, e ainda condicionam, uma expansão urbana 

coerente e ordenada. 

 

Desta forma, é fácil perceber que a errada classificação de espaços como Urbanos ou Urbanizáveis acarretou 

consequências nefastas para o correcto ordenamento dos espaços destinados a construção, e, nalguns 

casos, teve ainda o efeito perverso de “abrir” frentes de construção com a consequente extensão de infra-

estrutura e sua subsequente gestão pelo Município para áreas que, do ponto de vista da Autarquia, deveriam 

estar ainda expectantes e sem ocupação. 

 

2.3. O SISTEMA VIÁRIO 

 

Outro dos aspectos que importa realçar na análise ao PDM refere-se à rede viária proposta, principalmente 

no que toca ao sistema viário principal e, nomeadamente, às variantes previstas pelo Plano. 

 

O Plano Director Municipal propôs um conjunto de vias que considerou de importância para o sistema viário 

do Concelho, vias essas de carácter mais ou menos local, como a Variante a Belazaima, a Via de Cintura 

Externa da Cidade de Águeda ou a Variante de Arrancada, e outras de carácter mais intermunicipal, como é o 

caso da variante de Travassô, a qual na prática faria parte do eixo de ligação Aveiro-Águeda ou a EN 333 

(ligação actual de Águeda à A 25 – nó das Talhadas). 
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Contudo, foi possível verificar, ao longo do tempo, diversas tipologias de problemas associados à rede viária 

proposta, que implicaram e implicam a necessidade de uma alteração dos traçados propostos para algumas 

dessas vias. Destas tipologias destacamos três: preexistências construtivas significativas nas zonas de 

execução das vias propostas; condições topográficas adversas e desadequação dos traçados em planta com 

os traçados no terreno. 

 

No que se refere às preexistências construtivas significativas nas zonas de execução das vias propostas, foi 

possível observar tais situações em vias propostas como a Variante de Arrancada ou a Variante a 

Fermentelos, sendo que tais preexistências construtivas tornaram difícil, ou extremamente dispendiosa, a sua 

execução. Contudo, importa referir que também aqui o factor cartográfico já atrás referido, teve um papel 

preponderante neste tipo de situação, uma vez que em planta, aquando da elaboração do traçado, foi 

impossível observar a existência, com rigor, de construções, nos espaços canais destas vias. 

 

Por outro lado, foi também possível observar situações em que a topografia do terreno torna difícil a 

execução dos arruamentos no traçado representado na Planta de Ordenamento, sendo esse o caso, por 

exemplo, da Variante de Belazaima, cuja configuração e orientação do traçado não se revelou a mais 

correcta em termos topográficos, sendo que, em termos de sistema viário, também a ligação faz, 

actualmente, pouco sentido. 

 

Quanto à desadequação dos traçados em planta com os traçados no terreno, é possível observar no Plano 

situações completamente díspares com a realidade, com consequências graves em termos da gestão 

urbanística. É o caso da ex. EN 333, que efectua a ligação à A 25, e cujo traçado em planta na zona de Á-

dos-Ferreiros se apresenta desviado do executado no terreno, em alguns casos, mais de 100 m. Esta 

situação é tanto mais preocupante, pelo facto de existirem inúmeros pedidos de construção para a área 

assinalada em planta como sendo a ex EN 333, uma vez que na realidade esta se encontra construída noutro 

local, levantando assim um problema à Autarquia, a qual, por uma análise directa da Planta de Ordenamento 

e Condicionantes, não deveria licenciar qualquer edificação nesses locais. 
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Mas para além da desadequação da rede viária principal, foi possível ainda verificar a existência de situações 

em que se torna necessário completar a malha viária secundária, como por exemplo, no caso da Cidade de 

Águeda, onde o URCOM procedeu à peonização de um conjunto de arruamentos, tornando necessário 

encontrar soluções viárias alternativas para o trânsito fluir no interior da urbe e ainda para desvio do trânsito 

de passagem (que não necessita de ir ao IC2). 

 

Cumulativamente, foi ainda possível observar a necessidade de estudar eixos transversais ao Concelho, os 

quais, por razões de índole topográfica, têm sido difíceis de executar, mas que se revelam importantes na 

estrutura do Concelho, sobretudo, na ligação às freguesias mais serranas, como forma de as aproximar da 

zona litoral e dos locais onde se encontra centralizada a maior parte dos serviços e equipamentos, podendo, 

simultaneamente, efectuar-se o processo inverso. 

 

2.4 – AS QUESTÕES REGULAMENTARES 

 

2.4.1. Normas de Regulamentação da Actividade Industrial 

  

Um dos maiores problemas revelados pelo PDM em termos 

regulamentares, prendeu-se com a incompatibilidade das normas 

definidas no plano para a actividade industrial, com a realidade 

existente no terreno em termos construtivos. Tal situação desenvolveu-

se a vários níveis, desde os valores e condições impostas para os 

afastamentos às extremas das unidades industriais, até aos parâmetros 

de estacionamento exigidos ou à falta de regulamentação específica 

sobre a desactivação de unidades industriais em tecido urbano. Estas 

diversas falhas apresentadas pelo Plano traduziram-se num acumular 

de problemas ao nível urbanístico e, em muitos casos, 

simultaneamente económico. 

 

 Figuras 11 e 12 – Exemplos de indústrias em incumprimento das normas 
regulamentares do PDM – Espaço Industrial de Barrô. 
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O caso mais flagrante diz respeito aos afastamentos impostos às extremas para as ocupações industriais 

pelo regulamento do Plano. Observe-se o articulado do artigo 11º do Plano: 

 

Artigo 11.º 

Espaços Industriais 

(…) 

5- Nas novas instalações, ou na ampliação e renovação das existentes, observar-se-ão as seguintes condicionantes: 

a. A área coberta nos talhões não pode ultrapassar o afastamento mínimo de 5 m a todos os alinhamentos (anterior, 

posterior e laterais); 

b. Todas as instalações deverão dispor internamente de áreas adequadas para a carga de mercadorias e 

estacionamento de viaturas, e de um arruamento, em todo o perímetro, com pelo menos 3 m de largura; 

(…) 

 

O articulado do nº 5 do artigo 11º, apesar de perceptível na sua intenção, não teve em consideração as 

inúmeras situações de preexistências construtivas no Concelho de Águeda e, sobretudo, o facto de muitas 

das construções existentes serem de génese ilegal, o que, aquando da sua legalização, implicou que 

tivessem que seguir as normas como se de novas construções se tratassem. 

 

O articulado do regulamento “passava uma esponja” sobre estas situações e quase que pressupunha um 

ponto “zero” de partida com a sua entrada em vigor, o que não respondia de forma alguma à realidade do 

Concelho, que tinha registado uma explosão industrial nas décadas anteriores, sem regras que a 

condicionassem ou fossem compatíveis com as que estabelecia agora o PDM. 

 

Tal situação revelou-se tanto mais grave para as unidades industriais que, embora cumprindo algumas 

normas constantes no regulamento do Plano, se viram impedidas de efectuar a legalização das suas 

instalações ou a ampliação das mesmas, pelo facto de estas se encontrarem já encostadas às extremas ou 

irem ficar encostadas de futuro, não cumprindo o afastamento de 5 m a todos os limites do lote/parcela 

industrial, embora sendo estas construções essenciais para a sobrevivência económica das empresas e, 

muitas vezes, associadas a melhoramentos da qualidade ambiental. 
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Assim sendo, teria sido plausível que o Plano tivesse previsto estas situações, ou eventualmente criasse 

cláusulas com excepções ou regimes de transição, mas tal não sucedeu, o que se entende constituir um erro 

clamoroso que trouxe prejuízos significativos ao Concelho, sobretudo porque em muitos casos impossibilitou 

inúmeras empresas de obterem as licenças ambientais e outras necessárias à certificação dos seus produtos, 

o que acarretou repercussões económicas graves. 

 

Aliás, nem mesmo a justificação de que tal norma serviria como protecção contra os incêndios entende-se 

que reduza as consequências que a mesma acarretou, uma vez que poderia ultrapassar-se a questão da 

segurança contra incêndios com mecanismos de combate internos5 às unidades industriais. 

 

Ainda associado a esta regra, surgiu um outro tipo de problema para as unidades industriais no terreno, a 

falta de regulamentação específica para os telheiros e coberturas e a sua incompatibilidade com o 

cumprimento dos afastamentos às extremas impostos pelo artigo 11º. 

 

 

                                                      
5 Importa relembrar que a questão relativa à necessidade de uma zona de circulação em toda a volta do edifício industrial, para salvaguardar o 
combate a incêndios é discutível, uma vez que, se tivermos em conta que para uma única unidade industrial com, por exemplo, 200 m de frente, 
é mais difícil combater o incêndio do que com duas contíguas com 50 m. Percebemos pois que o afastamento a todas as extremas poderá não 
ser essencial para salvaguardar esta situação, podendo admitir-se o seu encosto a uma das extremas, desde que existam meios locais de 
combate a incêndios, ou que a fachada encostada à extrema confine com uma via pública ou privada que permita esse combate. 

Figura 13 – Zona Industrial de Barrô. Cartografia com a representação das Unidades Industriais encostadas às extremas, 
constantes na figura 12. 
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Mais uma vez se relembre que, de acordo com o regulamento do 

PDM (nº5 do art. 11º), não poderiam ser licenciadas quaisquer 

construções encostadas à extrema das parcelas onde se 

encontram implantadas unidades industriais. 

  

Verificou-se, contudo, a real necessidade por parte das unidades 

industriais de executar uma cobertura sobre os locais de carga e 

descarga, implicando tal a execução de estruturas (a maioria deles 

sem carácter definitivo) que permitissem salvaguardar os produtos 

a manusear. O problema surgiu essencialmente quando tais 

situações eram executadas junto às externas laterais e posteriores 

e obrigaram a que essas estruturas ficassem suportadas sobre os 

muros que limitavam os lotes industriais, colidindo assim com a 

zona “non aedificandi” que o regulamento do PDM prevê. 

  

Para agravar ainda mais esta situação, verificou-se que, na maioria 

dos casos, a execução de telheiros não impedia (desde que 

devidamente dimensionados e totalmente abertos) a circulação de 

veículos, ou eventualmente, o combate a incêndios, sendo ainda 

que, na maioria das vezes, tais estruturas eram facilmente 

retiráveis. 

 

Importa aqui referir, que esta questão regulamentar levou a que fosse elaborada uma alteração do Plano 

Director Municipal, com vista a rever esta regra para permitir a legalização das construções existentes à data 

de entrada em vigor do PDM, o que será explicitado mais à frente neste documento. 

  

 

Figuras 14, 15 e 16 – Exemplos de 
coberturas nas extremas. 
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Cumulativamente aos problemas regulamentares atrás 

apontados, existe ainda um outro que apresenta um cariz 

muito peculiar. Fala-se dos parâmetros de estacionamento, 

previstos pelo Plano para a actividade industrial. 

 

Assim, o PDM, aquando da sua elaboração, previa que o 

estacionamento para novas construções fosse 

dimensionado de acordo com a Portaria 1182/01, de 22 de 

Dezembro, tendo-se aplicado tais parâmetros de 

dimensionamento às ocupações industriais, nomeadamente 

para as existentes que se pretendiam legalizar ou ampliar, 

uma vez que o PDM não fazia qualquer referência ou 

estipulava valores para este tipo de casos. 

 

No entanto, com a entrada em vigor da Portaria 

1136/01, os parâmetros para estacionamento privado e 

público aumentaram significativamente. Ora, se bem 

que este problema fosse pouco significativo para as 

unidades industriais que se implantavam de raiz, para 

as existentes que já tinham praticamente construída 

toda a área do lote, ou para as que pretendiam ampliar, 

ficando nestas situações (e vendo-se obrigadas a tal, 

pelo facto de em muitos casos ser essencial essa 

ampliação para instalação de novos lay-outs e para a 

continuidade da saúde financeira das empresas), tal 

facto levantava problemas ao nível do licenciamento 

camarário. 

 

 

Figura 16 – Exemplo de estacionamento junto a 
unidades industriais e armazéns existentes antes 

da elaboração do PDM. 

Figura 17 – Esquema de ampliação de uma 
unidade industrial. 
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Observando-se, por exemplo, a figura 17, poder-se-á verificar que para uma unidade industrial que quisesse 

efectuar uma ampliação de 900 m2, com uma área preexistente de 2 370 m2 de nave industrial, à qual 

corresponderiam de acordo com a Portaria 1136/01, 32 lugares de estacionamento de ligeiros, mais 5 lugares 

de pesados e 7 lugares públicos, tornar-se-ia necessário acrescentar mais 12 lugares para ligeiros, 2 para 

pesados e 3 públicos, o que para num lote de 4 940 m2 tornava impossível cumprir a Portaria. Por outro lado, 

o aproveitamento dos 5 m de afastamento às extremas para implantação de estacionamento acarretava o 

problema de não deixar totalmente livre uma faixa de 3 m para circulação à volta do edifício, como exigia o 

PDM. 

 

Assim sendo, esta situação mostrou-se difícil de contornar por parte da Autarquia, sendo que apenas em 

2006, onze anos após a entrada em vigor do Plano, foi possível alterar as questões relativas ao 

dimensionamento do estacionamento para as unidades industriais, tendo a Autarquia procedido, após parecer 

favorável da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, a uma Alteração de Regime 

Simplificado do Plano, no âmbito do D.L. 380/99, de 22 de Setembro. 

 

Essa alteração, que será explicitada mais à frente, propôs a revisão do dimensionamento dos lugares de 

estacionamento para as unidades industriais, ficando previsto um lugar de ligeiros por cada 200 m2 de área 

bruta de construção (abc) e um pesado por cada 1 000 m2 de abc, ficando ainda o estacionamento público 

reduzido para 10% do valor total.  

 

Tal solução reduzirá drasticamente o número de lugares de estacionamento necessários para a actividade 

industrial e, como tal, permitirá a legalização e ampliação de inúmeras industriais com consequências 

positivas visíveis em termos económicos, sociais e urbanísticos. Contudo, e ao contrário do que se poderá 

pensar, esta alteração visou sobretudo ultrapassar um excesso de estacionamento imposto pela Portaria e 

adequar as necessidades de estacionamento às realidades existentes, uma vez que as unidades industriais 

são cada vez mais automatizadas, necessitando cada vez mais de um número menor de trabalhadores e 

consequentemente de lugares de estacionamento. 
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Outro problema com que a Autarquia se deparou em 

termos regulamentares e que importa destacar, diz 

respeito à ausência de regulamentação para as 

unidades industriais desactivadas, ou em vias de tal, no 

interior do actual Espaço Urbano e Urbanizável.  

 

Face ao tipo de crescimento industrial em Águeda, e à 

precocidade do mesmo, existem inúmeras situações de 

unidades industriais no interior dos tecidos urbanos. 

 

Muitas destas unidades industriais encontram-se abandonadas e permaneceram inalterados ao longo de 

anos ou décadas com consequências óbvias quer do ponto de vista da imagem urbana (com a sua 

degradação), quer do ponto de vista ambiental e até económico, uma vez que esses terrenos não foram 

disponibilizados no mercado para construção. 

 

O regulamento do Plano, no entanto, não propôs qualquer tipo de regra para estas situações, impedindo 

eventualmente a reactivação das unidades que se situavam no interior dos tecidos urbanos e evitando deste 

modo inúmeros conflitos de vizinhança advindos das questões ambientais e resolvendo problemas em termos 

da imagem dos Espaços Urbanos que as unidades industriais desactivadas provocam, já para não falar nas 

questões associadas ao trânsito. 

 

Assim sendo, e fruto deste “esquecimento”, foi-se assistindo ao longo dos anos a um “reutilizar” sucessivo de 

instalações industriais no meio das povoações e, em alguns casos, com ampliações das mesmas, o que 

apenas aumentou o problema já existente e tornou mais difícil a sua resolução, quer em termos 

regulamentares pelo novo PDM, quer por questões económicas, pois após permitir a instalação das 

empresas, é extremamente difícil convencê-las a deslocalizarem-se face aos custos envolvidos. 

  

Figura 18 – Unidade industrial no interior do Perímetro 
Urbano (Cerâmica – Aguada de Cima). 
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2.4.2. Tratamento de situações de incompatibilidade de classificação do tipo industrial com a 

classe de uso do solo do Plano Director Municipal 

 

A dispersão de unidades industriais no tecido urbano é 

uma consequência de um crescimento desregrado ao 

longo do último século. O PDM, ao permitir a 

implantação de unidades industriais de Classe C e D no 

interior dos perímetros urbanos, tinha como intenção 

possibilitar a instalação de unidades industriais de 

pequena dimensão e de perigosidade reduzida junto das 

populações, promovendo, assim, a multifuncionalidade.  

 

Contudo, com a alteração da legislação sobre o 

licenciamento industrial, nomeadamente a classificação 

do tipo de actividade, as intenções do PDM tornam-se 

extremamente perversas em termos futuros. Assim, e 

com a alteração da legislação, os tipos de indústria 

(Classe A, B, C e D) foram alterados (Tipo 1, 2, 3 e 4), 

deixando de conter parâmetros ambientais na sua 

definição. Desta forma, antigas unidades industriais das 

Classes C e D, que poderiam estar situadas em Espaço 

Urbano, com a alteração da sua classificação poderão 

agora ser Tipo 2, não podendo por isso localizar-se 

nesta classe de espaço, surgindo assim problemas ao 

nível do seu funcionamento ou ampliação e da emissão 

das respectivas Certidões de Localização. 

  

 

 

Figura 19 – Unidade industrial Vítor Ângelo 
(Travassô). 

Figura 20 – Unidade industrial Vítor Ângelo 
(Travassô) e zona envolvente. 
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Este problema não decorre directamente da elaboração inicial do PDM, uma vez que à data, seria impossível 

prever as alterações na legislação industrial e os efeitos que tal poderia acarretar. Contudo, torna-se agora 

evidente que esta situação necessita de ser alterada e devidamente reestruturada, uma vez que Plano já não 

responde de forma eficaz às suas ideias originais e aos conceitos regulamentares que estiveram na sua 

base.  

 

Mais ainda, face ao tipo de empresas que hoje vão surgindo e à sua relação tipo/perigosidade, torna-se 

necessário estipular em PDM regras muito concretas para este tipo de instalações. Fala-se, por exemplo, 

das industriais de Tipo 4 (< 5 trabalhadores e < 25 kVA) licenciadas pela Autarquia, que podem situar-se 

eventualmente no r/ch das construções habitacionais, mas que manuseiam materiais perigosos, como, por 

exemplo, os destinados a recarregamento de cartuchos de tinta das impressoras.  

 

 

2.4.3. Regulamentação sobre florestação/ Plantações intensivas 

 

Outro problema com que a Autarquia se tem deparado, 

no âmbito do planeamento do território urbano e da 

gestão urbanística, está relacionado com as 

plantações de espécies de crescimento rápido que 

surgem no interior dos perímetros urbanos e industriais 

cujo regulamento do PDM não contemplou, existindo 

uma total ausência de normas a este respeito, o que 

obviamente tem permitido que este tipo de plantações 

venha a proliferar no interior dos aglomerados urbanos. 

 

 

Efectivamente, a plantação de árvores de crescimento rápido no interior das áreas urbanas e industriais 

(como o eucalipto e pinheiros) acarreta um conjunto de problemas de vizinhança, como as questões 

relacionadas com o ensombramento dos logradouros das construções vizinhas ou das próprias edificações, 

e com o aumento do risco de incêndio, que deverão ser devidamente acautelados. 

 

Figura 21 – Exemplo de terreno a Florestar no interior 
do Perímetro Urbano (Aguada de Cima). 
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Assim sendo, e apesar de a legislação específica sobre a plantação de árvores fixar um afastamento às 

habitações e aos aglomerados urbanos, no primeiro caso referente a uma faixa de protecção de 50 m e no 

segundo caso de 100 m, torna-se imprescindível completar estas regras em termos do Plano, no que diz 

respeito aos perímetros urbanos e industriais, uma vez que parece que será de questionar a permissividade 

de serem efectuadas plantações intensivas e com grandes áreas no interior dos perímetros urbanos, já que 

este solo deverá sobretudo ser designado ao uso construtivo e não à florestação, para a qual existem 

espaços adequados fora dos perímetros urbanos. 

 

2.4.4. Coeficiente de Ocupação do Solo vs Densidade Populacional 

 

Outro aspecto que, em termos regulamentares, se mostrou incoerente, foi a falta de coadunação entre o 

Coeficiente de Ocupação do Solo (COS) e a Densidade Populacional. Veja-se o articulado do art. 6º do 

regulamento do PDM: 

Artigo 6.º 
Conceitos e coeficientes de ocupação do solo 

 
(…) 

1. Os coeficientes máximos de ocupação do solo são os seguintes: 
6 metros cúbicos/metros quadrados- na área central da cidade; 
4 metros cúbicos/metros quadrados- nas restantes áreas centrais do Concelho, nos espaços urbanos da cidade e nos 
espaços urbanizáveis da cidade; 
2,5 metros cúbicos/metros quadrados- nos restantes espaços urbanos do Concelho e nos restantes espaços 
urbanizáveis do Concelho. 
 

2. As densidades máximas serão de : 
220 habitantes/ha – na área central da cidade; 
160 habitantes/ha – nas restantes áreas centrais do Concelho, e nos espaços urbanizáveis da cidade; 
80 habitantes/ha – nos restantes espaços urbanos do Concelho e nos restantes espaços urbanizáveis do Concelho. 

(…) 
 

 

Assim, e para além de ser discutível a opção por um índice volumétrico, o qual aliás apresenta valores, em 

nosso entender, demasiado elevados para um Concelho como o de Águeda, estando estes, ao nível ou 

acima dos índices previstos para as 16 capitais de distrito portuguesas (exceptuando Lisboa e Porto), 

observa-se que, na esmagadora maioria das situações, a aplicação dos parâmetros da densidade 

populacional máximos correspondia a situações de valores muito abaixo do COS máximo, na maioria dos 

casos, a metade desse valor. 
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Tal situação contribuiu, dada a falta de explicação para estes critérios no PDM, para gerar expectativas nos 

munícipes em termos construtivos que, na prática, e face à densidade populacional, não eram possíveis de 

ser concretizadas, sendo a Autarquia, indirectamente responsabilizada por esse facto. 

 

Importa referir que condicionar a ocupação do território pelo número de habitantes é algo extremamente 

difícil de aplicar, sobretudo se se tiver em conta que se torna cada vez mais difícil perceber qual a 

capacidade de cada fogo ou, em definir à priori, qual a tipologia de fogo que será mais utilizada ao longo do 

tempo de vigência do Plano, que permita a definição deste tipo de índices. 

 

Desta forma, as regras estabelecidas, embora pudessem ter uma intenção perceptível, e eventualmente 

justificável sob o ponto de vista do controlo da construção com base em dois parâmetros básicos distintos, 

criaram com a sua situação de incompatibilidade uma situação de difícil gestão por parte do Município, que 

se viu obrigado, a dada altura, a aprovar em Executivo a capacidade habitacional correspondente a cada 

tipologia6 como forma de ultrapassar o impasse entre as duas regras. 

 

Justificava-se, pois, a aplicação de um outro índice que não apenas o Coeficiente de Ocupação do Solo (COS), se 

tal índice correspondesse, por exemplo, a uma densidade de fogos/ha em vez de habitantes/ha, o que seria mais 

plausível e mais fácil de apreender pelos munícipes e de justificar e aplicar por parte da Autarquia. 

 

2.4.5. Regulamentação dos Espaços Florestais  

 

Os Espaços Florestais foram uma das classes de Espaço definidas pelo PDM que maior área ocuparam em 

termos territoriais. Tal facto resultou de uma interpretação extremamente lata daquilo que poderiam ser 

considerados espaços com apetência florestal, sendo que na prática, foram classificados como Espaços 

Florestais todas as áreas fora dos perímetros urbanos e industriais e não inseridas em Reserva Agrícola 

Nacional. Assim, a classificação deste tipo de espaços resultou, não de uma avaliação concreta das suas 

                                                      
6 O Executivo aprovou a seguinte tabela a fim de resolver a situação de incompatibilidade criada pelas regas do regulamento do Plano: 

 T0 – 1habitante 
 T1 – 1 habitante 
 T2 – 2 habitantes 
 T3 – 3 habitantes 
 T4 – 4 habitantes 
 Etc… 
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capacidades para um determinado uso, mas sim como o resultado da subtracção de outros usos ao total do 

território concelhio. 

  

Por outro lado, as normas propostas para a ocupação construtiva deste tipo de espaços mostraram-se 

igualmente deficitárias, sendo de destacar dois aspectos: em primeiro lugar, a imposição para ocupação 

construtiva destes espaços com o esgotamento dos perímetros urbanos. Como sabemos, e como já foi atrás 

mencionado, os Espaços Urbanos e Urbanizáveis do Concelho, apresentavam uma dimensão significativa 

sendo difícil o seu esgotamento, existindo, contudo, situações em que, face à especulação fundiária, não 

existiam terrenos disponíveis em quantidade suficiente para a procura.  

 

Tal situação criou uma ideia errada sobre o número de terrenos disponíveis no mercado e tornou difícil, para 

a Autarquia, o licenciamento de novas construções nos Espaços Florestais, com consequências directas 

para as populações afectadas por este fenómeno. Em segundo lugar, a imposição de as construções terem 

que obter parecer dos Bombeiros, quando tal entidade não efectua este tipo de fiscalização mostra a 

desadequação total das regras à própria estrutura de funcionamento das instituições e inviabiliza, em última 

análise, o licenciamento em Espaço Florestal. 

 

Teria sido plausível o estabelecimento de uma área mínima de construção para os Espaços Florestais, como 

sucedeu em inúmeros PDM pelo país, o que não foi aplicado, traduzindo-se tal situação num abandono de 

muitas áreas rurais/serranas, por falta de terrenos para construção, com consequências como a 

desertificação e o abandono da floresta (com o aumento do risco de incêndio). 

 

 

2.4.6. Ausência de regulamentação relativa ao comércio em Espaço Industrial 

 

Outro aspecto em cujo regulamento do Plano foi omisso e que representou um prejuízo para o Concelho 

prendeu-se com a lacuna regulamentar em relação à instalação de comércio nos Espaços Industriais. 

Observado o articulado do artigo 11º do regulamento do PDM, verifica-se que não existe nenhuma alínea ou 

número que faça uma referência global aos usos compatíveis com esta classe de espaço. Contudo, de forma 

implícita, o n.º 2 do artigo 11º possibilita a instalação de serviços quando refere “…as zonas industriais 
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definidas no n.º1 ficarão sujeitas a estudos urbanísticos, que definirão as infra-estruturas e a localização dos 

serviços…”.  

 

Ora, entende-se que aquando da elaboração do regulamento do Plano, não seria intenção do legislador 

excluir o comércio das zonas industriais permitindo outros usos como os serviços, desde logo, porque não 

seria plausível omitir aquele uso que se considera fundamental para apoio à actividade industrial, como é o 

caso do comércio. Todavia, tal omissão obrigou a excluir inúmeros licenciamentos de estabelecimentos 

comerciais nas áreas destinadas a uso industrial, o que, do ponto de vista urbanístico, constituiu e constitui 

um erro, já que a monofuncionalidade dos espaços deve, conforme se entende, ser ultrapassada a todo o 

custo, sobretudo porque indústrias e comércio são compatíveis e muitas vezes surgem acoplados numa 

relação de produção e venda directa ao público pelas próprias unidades industriais.  

 

Mais uma vez, esta omissão feriu a realidade existente no terreno, já que nos Espaços Industriais definidos 

pelo PDM de Águeda existiam, à data de entrada em vigor do Plano, inúmeras unidades comerciais a 

funcionar de forma plena e legal e que continuaram a funcionar, após a entrada em vigor do mesmo, sem 

qualquer tipo de incompatibilidade com as unidades industriais que se vieram a instalar na envolvente. 

 

Face a esta situação, foi elaborada uma alteração de regime de simplificado do PDM com vista a permitir a 

instalação de usos comerciais em Espaço Industrial, a qual será referida de forma mais pormenorizada no 

capítulo seguinte. 

 

2. 5. A VISÃO ESTRATÉGICA 

 

O Plano Director Municipal, pelo seu cariz de âmbito concelhio, deveria ter apresentado uma componente 

estratégica forte, com orientações para o desenvolvimento urbano, ambiental, social, económico e turístico para 

o Concelho. Verifica-se que os estudos sectoriais, e inclusivamente os estudos prévios realizados fizeram uma 

análise exaustiva e um levantamento, à data, bastante completo, das características do Concelho e dos seus 

problemas e potencialidades. Contudo, apesar disso, o Plano não apresentou uma vertente estratégica forte, 

embora tenha deixado, em algumas áreas, pistas e indicações a seguir com vista a melhorar as condições 

existentes ou a potenciar os aspectos fortes do Concelho, por exemplo, ao nível industrial. 
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No entanto, na realidade, as orientações conferidas pelo Plano são reduzidas e não foram 

operacionalizadas. Apesar de deixar algumas ideias sobre as orientações de desenvolvimento do Concelho, 

o Plano não apresentou, associado a estas orientações, acções concretas e formas de financiamento que 

permitissem uma maior facilidade de execução no terreno. 

 

Por outro lado, o Plano deveria ter definido estratégias claras para as situações mais carentes da zona 

interior do Município, sendo esta a área com maior necessidade de intervenção, o que não sucedeu, com 

consequências óbvias para esta área do Concelho que ao longo dos onze anos em que o Plano se encontra 

em vigor, e não tendo tido uma orientação bem definida, foi “definhando” e perdendo capacidade de 

atracção, quer do ponto de vista do investimento, quer do ponto de vista das populações, se bem que não 

podemos obviamente excluir o fenómeno da litoralização que se observou em todo o país ao longo da 

década de 90, e que poderia ter sido combatido com estratégias fortes para essa área. 

 

 
3. OBJECTIVOS PRINCIPAIS DE REVISÃO 
 

Face a tudo o que foi referido nos pontos anteriores, torna-se claro que existem, do ponto de vista da revisão 

do Plano Director Municipal, objectivos básicos, associados aos problemas decorrentes dos onze anos em 

que o Plano se encontra em vigor. Para além dos objectivos de correcção e reestruturação dos lapsos em 

termos de opções de ordenamento e em termos regulamentares, existem ainda outros que consideramos 

serem objectivos estruturantes para o Plano e, consequentemente, para o Concelho, e que passaram em 

larga escala pela definição de orientações estratégicas de desenvolvimento para o Município com a sua 

devida operacionalização. 

 

Assim sendo, o Plano que agora se apresenta contém sete objectivos que consideramos como sendo 

fundamentais: 

 Corrigir as situações de lapso em termos de ordenamento do território resultantes da aplicação 

da 1ª geração do Plano Director Municipal, nomeadamente no que diz respeito ao zonamento, 

tentando evitar situações de deficiente classificação do uso do solo e de desadequação das 

características presentes no terreno com a classe de espaço prevista pelo Plano.  
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Tal objectivo deverá ser complementado com a inserção do máximo de construções existentes 

(desde que tecnicamente justificáveis), nos espaços com capacidade construtiva, evitando os 

erros do passado resultantes de inúmeras situações de construções legais (e ilegais) fora dos 

perímetros urbanos e inseridas em REN e RAN; 

 

 Criar um novo normativo para o Plano, devidamente articulado com a realidade presente no 

território que tenha em conta as situações de preexistência à data de entrada em vigor do novo 

PDM e que, para além deste aspecto, contemple todas as situações referentes às alterações 

na legislação em geral, por forma a adequar as novas regras com os conceitos presentes no 

regulamento; 

 

 Reavaliar todas as infra-estruturas do Concelho, nomeadamente no que diz respeito ao sistema 

viário, adequando os novos traçados às novas realidades e à evolução do território concelhio, 

nomeadamente no que concerne às suas vias estruturantes, com especial incidência para as 

variantes e para as ligações ao interior, elaborando-se igualmente estudos de pormenor 

quando necessários para a rede viária local. Simultaneamente, pretende-se prever 

necessidades e orientar a expansão das infra-estruturas existentes a todos os níveis para evitar 

situações de desperdício financeiro; 

 

 Prever zonas destinadas a grandes equipamentos e espaços verdes de apoio às comunidades, 

efectuando um zonamento em que estas áreas se encontram previstas, devendo ser 

devidamente regulamentada a sua ocupação e utilização, salvaguardando desde já os terrenos 

para a sua execução, por forma a evitar situações como as do passado, em que o Município 

fica a reboque dos investimentos privados e das cedências para o domínio público destas para 

a execução de equipamentos e espaços verdes; 

 

 Criar uma política de solos que garanta a regulação do mercado fundiário municipal, tendo 

especial atenção ao solo industrial que se encontra bastante inflacionado no Concelho de 

Águeda, e que simultaneamente permita à Autarquia capitalizar por forma a poder investir de 

forma cíclica e contínua sobre o território concelhio.  
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Para tal, e para além de parcerias com outras instituições, a Autarquia deverá criar mecanismos 

de perequação compensatória que lhe permitam gerar fundos próprios; 

 

 Articular as opções para o território com outros instrumentos de cariz regulamentar ao nível 

municipal, como a Carta do Ruído e a Carta escolar, por forma a que as opções sobre o 

território tenham em consideração os conteúdos destes instrumentos, ajudando a 

operacionalizá-los; 

 

 Identificar problemas e potencialidades e apresentar estratégias de intervenção ao nível 

concelhio, para desenvolvimento económico, social, cultural e recreativo, dentro de um contexto 

de urbanidade que se pretende para o Concelho. Mais importante ainda, propor acções 

concretas e identificar formas de financiamento que tornem mais rápida, fácil e eficaz a 

execução dessas acções. 

 

Para além destes sete grandes objectivos, poderão ainda ser identificados outros de índole mais reduzida, 

sendo de destacar a inserção nos Sistemas de Informação Geográfica do Plano em toda a sua plenitude, por 

forma a criar um instrumento de fácil manuseamento e de acesso imediato, através das novas tecnologias 

como a Internet, permitindo simultaneamente uma actualização contínua e dando uma imagem em “tempo 

real” das propostas do mesmo.  

 

Por fim, importa ainda referir outro objectivo cujo alcance não é directo, e que tem a ver com a necessidade 

de monitorização das propostas do Plano. A sua estrutura será elaborada de forma a que, no final do seu 

prazo de vigência, seja possível observar quais as medidas, acções e objectivos propostos que foram 

alcançados, permitindo a partir daí ir construído Planos cada vez melhores e mais consentâneos com as 

necessidades do Concelho. 

 

 

 



 

 
 
 

PLANO DIRECTOR MMUNICIPAL DE ÁGUEDA - REVISÃO 

 GRUPO  DE TRABALHO  DO  PDM                                                                                                                                                  JULHO 2007 
 
 

35

Estudos Definitivos do 
PDM 

4. OPÇÕES METODOLÓGICAS 
 

Para a revisão do Plano, a Autarquia definiu uma metodologia de trabalho assente sobretudo em das 

componentes fortes: a participação pública e a análise criteriosa do território. Face a estas duas 

componentes, traçou-se uma forma de actuação em relação ao Plano, e que, para uma mais fácil 

visualização, é apresentada no organigrama abaixo apresentado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deliberação do Executivo 
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Inquérito Público 
inicial 

Exposições e Consultas 
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Sectoriais do Plano 

Reuniões de  
Acompanhamento com 

a CTC 

-Estudos Económicos 
- Estudos Sociais 

- Estudos Demográficos 
-Estudos Territoriais 
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Caracterização Física e 

Ambiental 
- Estudos Histórico-

Patrimoniais 
 

Exposições e Consultas 
a Associações do 

Concelho 

Elaboração dos  
Elementos 

Cartográficos 
Regulamento 

- Carta Escolar 
- Mapa do Ruído 

Pareceres das Entidades 
Externas, da CTC e 
Juntas de Freguesia 

Inquérito Público 
Final 

Parecer, Registo e 
Posterior Publicação 
pela DGOTDU em 

Diário da Republica 

Aprovação pela 
Assembleia Municipal 

do PDM 

Monitorização do Plano 
Director Municipal pela 

Autarquia 
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Assim, em termos de metodologia de trabalho, após a deliberação por parte do Executivo Camarário para 

revisão do Plano Director Municipal, com base nos problemas já acima mencionados, e após a abertura do 

Inquérito Público de acordo com o definido pelo D.L. 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção constante 

no D.L. 310/03, de 10 de Dezembro, a Autarquia procedeu a uma consulta directa às populações, através 

das realização de sessões públicas em cada uma das 20 freguesias do Concelho, por forma a estar mais 

perto das populações e dos seus problemas, tentando aproveitar ao máximo o potencial de cidadania do 

Concelho. 

 

Paralelamente, foram consultadas e convidadas a pronunciar-se sobre a revisão do PDM algumas das 

associações do Concelho, tendo também sido realizadas sessões de esclarecimento, como por exemplo, na 

Associação Industrial de Águeda, por forma a estas associações verterem as suas aspirações e 

necessidades para o Plano. Mais uma vez, o que se pretendeu foi ouvir todos para melhor os servir. A esta 

fase de consulta ao público em geral decidiu-se chamar de “Participação Social”. 

 

De seguida, em termos metodológicos, a Autarquia definiu um segundo grande bloco, (onde nos 

encontramos de momento), e que, em termos gerais prevê a elaboração dos Estudos Sectoriais e dos 

Elementos Cartográficos e Regulamentares do Plano. Este processo será acompanhado em paralelo pela a 

Comissão Técnica de Acompanhamento, com a qual serão discutidas questões de índole territorial e 

regulamentar. A esta fase decidiu-se chamar de “Concertação Técnica”. 

 

O terceiro grande bloco, em termos metodológicos, corresponde de forma simples à apresentação dos 

Estudos Finais do Plano, já contemplando e incluindo estudos paralelos como a Carta do Ruído e a Carta 

Escolar, elementos fundamentais do plano e para a gestão do Concelho. Nesta fase serão efectuadas as 

consultas às entidades com tutela sobre o assunto e a apresentação das propostas do Plano às Juntas de 

Freguesia. A esta 3ª fase decidiu-se chamar “Compromisso Final” 
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A quarta fase dirá respeito àquilo que se degigou como “Aprovação” e que incluirá o Inquérito Público Final 

e a posterior aprovação, pela Assembleia Municipal, do Plano. Aqui encontra-se ainda incluído o parecer da 

Direcção Geral de Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano e posterior publicação em Diário da 

Republica. 

 

Importa, por outro lado, fazer ainda referência àquilo que designou chamar de “Monitorização” e que, 

embora não se possa considerar efectivamente uma fase de elaboração do Plano, é algo que julgamos 

essencial não só para o seu sucesso deste, mas sobretudo para os Planos que venham a surgir em seguida, 

já que este processo irá permitir perceber em que casos o Plano responde às necessidades/problemas e os 

eventuais lapsos que apresenta para correcção futura.  

 

Relembre-se que tal monitorização, apesar de não ser um processo fácil, é quanto a nós essencial. Para 

tornar este processo mais fácil, o relatório do Plano apresentará uma estrutura em subdivisões específicas 

que permitirão medir até que pontos as estratégias, acções e medidas propostas para cada área de 

intervenção estão a ser executadas no terreno. 

 

Por último, importa realçar dois aspectos que nos parecem fundamentais e que têm acompanhado todo o 

processo de revisão do Plano. O primeiro, o facto de quatro anos após o período de Inquérito Público inicial, 

a Autarquia ainda estar a aceitar sugestões, uma vez que se considera fundamental absorver o máximo de 

problemas e pretensões, por forma a que o PDM responda, o melhor possível, a um maior número de 

munícipes, o que seria limitado, caso apenas se aceitassem as sugestões entregues durante o Inquérito 

Público.  

 

O segundo, o facto de a Autarquia pretender debater a cada passo as questões técnicas do Plano com os 

diversos intervenientes sobre o território concelhio, tais como técnicos municipais e privados, associações ou 

empresas, por forma a obter uma concertação sobre todas as matérias e tornar o Plano um documento mais 

claro, aberto e discutido. 
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5. SINTESE 
 
 

Após analisar o PDM ainda em vigor, do ponto de vista das propostas de ordenamento/zonamento e em 

termos regulamentares, verificamos que é urgente a revisão de alguns aspectos, sobretudo no que toca à 

necessidade de adequação das propostas à realidade existente no terreno, sendo esse o aspecto em que o 

Plano em vigor apresente mais falhas, já que em muitos casos e tal como foi mencionado, ignorou as 

preexistências e partiu de uma situação que pressuponha um ponto zero, embora seja verdade que muitos 

destes lapsos se poderão ficar a dever a dois factores fundamentais: a uma cartografia deficiente e a um 

conhecimento técnico ainda limitado à data sobre a elaboração dos PDM. 

 

Assim sendo, a revisão que se encontra a decorrer tem como princípios básicos corrigir as situações de 

lapso em termos de ordenamento do território/zonamento, tentando evitar situações de deficiente 

classificação do uso do solo, criando simultaneamente um novo normativo devidamente articulado com a 

realidade presente no território e que contemple as alterações na legislação em geral. 

 

Simultaneamente, será necessário proceder à reavaliação de todas as infra-estruturas do Concelho, 

nomeadamente do sistema viário, adequando os novos traçados à evolução do território concelhio, prevendo 

novas zonas destinadas a grandes equipamentos e espaços verdes de apoio às comunidades e criando uma 

política de solos que garanta a regulação do mercado fundiário municipal e que permita à Autarquia 

aumentar o seu investimento sobre o território concelhio.  

 

Por outro lado, o Plano terá que articular as opções para o território com outros instrumentos como a Carta 

do Ruído e a Carta Escolar, ajudando a operacionalizá-los e a identificar problemas e potencialidades, 

apresentando estratégias de intervenção ao nível concelhio para desenvolvimento económico, social, cultural 

e recreativo. 

 

 



         
 

 

 
 
  
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

Grau de Execução do Plano 
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1. INTRODUÇÃO 
 

O Plano Director Municipal do Concelho de Águeda entrou em vigor a 16 de Janeiro de 1995. Para além 

do regulamento e proposta de ordenamento do território municipal constantes da planta de ordenamento, 

e publicados em Diário da República (DR n.º 13, I Série, Resolução de Conselho de Ministros n.º 3/95), 

existem outras propostas e estratégias definidas e expressas ao longo dos oito volumes que constituem o 

“Projecto do Plano”. Primeiro serão expostas as principais orientações e propostas do plano e o seu 

enquadramento, e numa fase posterior as mesmas serão devidamente listadas e será analisado o seu 

grau de execução. 

 

2. GRANDES PROBLEMAS E APOSTAS DO PLANO 
 

Das análises efectuadas, a equipa técnica deste plano detectou três questões de fundo / problemas, que 

necessitavam de uma resolução a curto prazo: 

a)  A poluição industrial; 

b)  O saneamento básico (abastecimento de água e rede de águas residuais domésticas e 

industrial); 

c)  Os equipamentos públicos. 

 

A poluição industrial era um problema fortemente debatido face à situação em que as indústrias se 

encontravam a laborar, isto é, os espaços industriais ou afectos às indústrias encontravam-se 

deficientemente infra-estruturados, sendo os efluentes destas enviados para as linhas de água ou para o 

solo, sem qualquer controlo sobre a qualidade química destes, contribuindo para a contaminação dos 

cursos de água e de eventuais aquíferos subterrâneos. Esta situação era mais gravosa devido ao tipo de 

indústrias concelhias, nomeadamente as metalomecânicas, entre outras. Para a resolução destes 

problemas, eram previstas acções associadas ao saneamento básico e ordenamento espacial das 

indústrias. 
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O Abastecimento de água cobria apenas 49% da população, sendo a restante abastecida por fontanários, 

poços, furos ou galerias de mina individuais, havendo perdas de 30%. Previa-se na altura que as 

captações existentes satisfaziam as necessidades de quantidade até 2010, mas não em termos de 

qualidade devido à contaminações detectadas por efluentes industriais, sendo objectivo do plano 

estender a rede à totalidade da população do Concelho. 

 

O saneamento básico, cobria apenas 14,5% da população do Concelho, existindo unicamente na sede do 

Concelho, sendo a restante população servida por fossas individuais. Este só abrangia efluentes 

domésticos, os quais eram lançados sem qualquer tipo de tratamento (uma vez que não existia qualquer 

ETAR) para o Rio Águeda. Como resolução eram apontadas várias acções sem ser fixado como meta 

uma determinada taxa de cobertura, já que esta era apontada como prevista, dado as obras agendadas, 

para a sua extensão até 38% da população do Concelho. 

 

Relativamente aos equipamentos públicos, foi diagnosticado que a oferta existente era muito limitada em 

virtude de: 

─ Seis freguesias do Concelho não disporem de educação pré-escolar e a respectiva taxa de ocupação 

ser de 29.8%; 

─ Sete freguesias do Concelho não disporem de unidades de saúde (Borralha, Espinhel, Lamas do 

Vouga, Macieira de Alcôba, Óis da Ribeira, Recardães e Segadães); 

─ Oito freguesias não disporem de estabelecimentos de assistência social, quer para a terceira idade, 

sendo esta faixa etária já bastante expressiva, quer para a infância e juventude. Apenas existia um lar de 

idosos na sede do Concelho e um em Aguada de Cima, um na Trofa e um em Fermentelos e o apoio 

domiciliário só estava disponível em Águeda e Aguada de Cima. Verificava-se igualmente que só existia 

ATL em Águeda, Aguada de Cima, Aguada de Baixo, Fermentelos, Trofa, Valongo do Vouga e Macinhata 

do Vouga 

 

No entanto, o Concelho encontrava-se bem servido em termos de escolas do 1ºCEB, escolas do 2ºe 

3ºCEB e Secundárias e pelo Centro de Formação Profissional, sendo, já na altura, uma aposta importante 

do Município a criação da actual ESTGA, em ligação com a Universidade de Aveiro (com o objectivo de 
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articulação com as necessidades de evolução tecnológica do sistema industrial aguedense e para a 

qualificação do aglomerado de Águeda). 

A resolução deste problema passava, de entre outras acções, pela extensão da rede de educação pré-

escolar, dos equipamentos de apoio à terceira idade e à juventude. Relativamente aos equipamentos 

desportivos o Plano considerava que os empreendimentos agendados na altura por parte da CMA, e de 

entidades privadas, seriam suficientes para preencher as lacunas existentes. No entanto nem todas as 

obras então previstas foram completamente executadas, como é o caso do Gimnodesportivo da Borralha, 

supostamente a construir pela câmara. 

 

A par dos problemas eram definidas quatro prioridades, cuja abordagem, promoção e resolução 

dependeriam da vontade politica do poder local, nomeadamente: 

a) a floresta; 

b) as vias de comunicação; 

c) os valores ambientais e patrimoniais; 

d) a dignificação da cidade e da vida comunitária. 

 

O Município de Águeda em 1989 encontrava-se incluído na lista “negra” de concelhos cuja área povoada 

por espécies de crescimento rápido era superior a 25% da área total do Concelho (listagem publicada na 

Postaria n.º 513/89, de 6 Julho) ficando as arborizações, na altura, sujeitas a parecer da DGRFR. 

Segundo o relatório do plano, a câmara apoiou esta directiva superior, em virtude da extensa área de 

território já ocupada, na altura da elaboração dos estudos do PDM, pelo eucalipto.  

 

A estratégia proposta para o sector florestal consistia na definição de politicas de valorização dos 

recursos de montanha como forma de complemento produtivo dos rendimentos da actividade agro-

florestal, no desenvolvimento de culturas alternativas ainda não plenamente aproveitadas, o que 

contribuiria também para reduzir o ritmo de desertificação da zona serrana do Concelho. Tal assentaria 

sobretudo em três pontos essenciais: o apoio municipal ao ordenamento florestal, o apoio municipal aos 

programas comunitários e regionais de salvaguarda, gestão, utilização e reconversão da floresta, e o 

apoio municipal às iniciativas públicas e privadas de protecção e reutilização do património edificado 
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inserido na mancha florestal. A par desta politica o plano definia acções a promover dentro do sector 

florestal, e das suas implicações noutros sectores, com vista à protecção da floresta contra incêndios, das 

nascentes de água, dos terrenos agrícolas e do aproveitamento energético da região, as quais constam 

dos quadros do capítulo seguinte. 

 

Os três problemas de base e as quatro prioridades possuem várias conexões e interdependências, sendo 

que a promoção das últimas ajudariam à resolução das primeiras e vice-versa. 

 

Relativamente às vias de comunicação as principais linhas orientadoras definidas resumiam-se à 

necessidade da fazer pressão, junto da então Junta Autónoma de Estradas, para que esta assumisse a 

responsabilidade da execução da variante à EN 1 (actual IC 2) e da variante à EN 333 (dado o interesse 

supra-concelhio das mesmas). Apontava-se também para a necessidade de se proceder à hierarquização 

das estradas e caminhos municipais e estradas florestais, para o combate ao encerramento da do ramal 

Aveiro – Sernada e sua adequação ao metropolitano de superfície. A estas propostas acrescem-se as 

constantes à planta de ordenamento e que constam dos quadros do capítulo seguinte relativo ao nível de 

execução das propostas do plano. 

 

A prioridade relativa aos valores Ambientais e Patrimoniais surgiu no seguimento do PDM ter 

diagnosticado que as iniciativas havidas neste domínio estavam à quem das potencialidades do Concelho 

em virtude da sua riqueza e diversidade ambiental. A estratégia a desenvolver assentaria em cinco 

pontos: a classificação dos valores patrimoniais e ambientais; a delimitação e regulamentação do centro 

histórico, a proposta de ordenamento para a zona envolvente da Pateira de Fermentelos (PP), o apoio 

técnico a iniciativas públicas e privadas de recuperação e reutilização do património edificado e a 

actualização permanente dos recursos turísticos, sua caracterização e serviços de apoio. 

 

A dignificação da cidade e da vida comunitária é entendida pelo plano como um objectivo a atingir através 

da definição de uma linha urbanística coerente, por um tratamento dos espaços públicos e vias de 

circulação e através da elaboração de Planos de Pormenor (P.P.) para as zonas de expansão da cidade, 

principalmente as associadas a faixas ribeirinhas, assumindo-se os rios e linhas de água como pontos de 

ligação entre os espaços. A imagem urbana da cidade era defendida como uma importante condicionante 
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na afirmação da cidade e do Concelho. Este objectivo era também conseguido através da definição da 

chamada “politica municipal para o habitat” que consistia em prover o ambiente de residência e/ou 

trabalho de condições satisfatórias de habitabilidade, nomeadamente em termos de equipamento, 

comercio e serviços de apoio à população, de condições de circulação de bens e serviços, entre outras. 

Assim, nesta prioridade, para além das questões dos equipamentos, estava previsto o estabelecimento 

de um programa municipal de incentivo à recuperação e beneficiação de imóveis existentes, apoio aos 

programas de luta contra a pobreza, apoio a iniciativas de construção habitação social (enquadrando 

urbanisticamente as mesmas e controlando a sua qualidade), apoio a iniciativas de natureza cultural e 

social, beneficiação da rede de transportes públicos negociando o aumento do número de viagens entre 

sedes de freguesia entre si e entre estas e a sede do Concelho. 

 

O plano previa também como aposta fundamental para o Concelho o desenvolvimento de uma politica 

industrial e de um Plano Municipal de Realojamento. A primeira basear-se-ia na realização de um 

projecto que visava a divulgar as condições de utilização de equipamentos anti-poluentes (suas 

vantagens, desvantagens e tipo de investimentos, na aplicação de novos normativos comunitário neste 

âmbito), a promover o ordenamento dos espaços industriais, através da realização de planos de 

Pormenor; (limitando a implantação de industrias aos espaços industrias de acordo com a legislação em 

vigor), e a valorizar o ensino tecnológico superior de curta duração tendo em conta as necessidades 

empresariais (criação da actual ESTGA), e o desenvolvimento de uma estrutura de prestação de serviços 

no sentido de auxiliar o processo de modernização industrial local. A segunda visava satisfazer as 

necessidades de alojamento em função dos rendimentos do agregado familiar. A escalões predefinidos 

do rendimento familiar era associada uma modalidade de oferta de habitação, que variaria em função do 

grau de financiamento e colaboração da CMA e outras entidades envolvidas. 

 

3. PERÍMETRO URBANO / OCUPAÇÃO DO SOLO 
 

Na proposta de ordenamento do plano, constante da planta de ordenamento, encontram-se definidos 

cerca de 7194 ha de espaço urbano, urbano central, urbanizável e industrial. De acordo com o Estudo de 

Estrutura e Forma Urbana, 34% desta área encontrava-se, em 2001, efectivamente ocupada com 

construções. Apesar da diferença entre o perímetro urbano e industrial previsto e o efectivamente 

ocupado ser bastante elevado, há que alertar para o facto de existirem áreas de logradouros associadas 
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a construções existentes, áreas já comprometidas fruto da dispersão da construção, que apesar de não 

estarem efectivamente ocupadas é como se o estivessem, o que ajuda a esbater esta diferença.   

A percentagem de perímetro urbano ocupado é mais representativo nas freguesias de Aguada de Baixo, 

Águeda, Barrô, Borralha, Fermentelos, Lamas do Vouga e Óis da Ribeira (com ocupações superiores a 

40% do perímetro disponível) e menos representativo nas freguesias mais serranas, como Agadão, 

Castanheira do Vouga, Macieira de Alcôba e Préstimo, e Segadães 

 

4. LICENCIAMENTO MUNICIPAL / PRESSÃO URBANÍSTICA 
 

Para análise das pressões urbanísticas sobre o território concelhio recorreu-se ao sistema de informação 

geográfica municipal e à base de dados associada à georeferenciação das pretensões (SIGMAT) - 

(informações prévias, e processos de obras particulares) que deram entrada na CMA a partir de 1998 até 

à actualidade. Efectivamente das pretensões levantadas (ver figura 1), nem todas foram aprovadas ou 

chegaram a se traduzir em construção efectiva. Contuso, a análise destas permite-nos averiguar a 

pressão sobre determinadas áreas em detrimento de outras. 
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Figura 1 — Pretensões sobre o território municipal desde 1998, por freguesia. 
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As áreas sujeitas a maior pressão, dentro do espaço urbano são as pertencentes às freguesias de 

Águeda, Fermentelos, Macinhata do Vouga, Recardães, Valongo do Vouga, e Aguada de Cima. Estas 

freguesias são também, e de acordo com o Estudo Sócio-Demográfico e Habitação e o Estudo de 

Estrutura e Forma Urbana, as freguesias que mais cresceram em termos populacionais e em termos de 

mancha urbana (área efectivamente ocupada com construção).  

 

Relativamente às pressões urbanísticas sobre o solo não urbano, as freguesias que sofrem mais deste 

tipo de pressão são as de Águeda, Aguada de Cima e Barrô. Efectivamente, estas duas últimas possuem 

muitos condicionalismo em termos de RAN e de REN, e a primeira já é das que possui maior pressão no 

global sendo coerente que esta se faça sentir também nas áreas não urbanas. 

 

5. UNIDADES OPERATIVAS DE GESTÃO E PLANEAMENTO / GRAU DE EXECUÇÃO 
 

O projecto de plano do PDM não define ao nível da planta de ordenamento qualquer unidade operativa de 

gestão. No entanto, ao longo do relatório do mesmo, várias são as citações a que correspondem uma 

proposta efectiva para a elaboração de Planos de Pormenor, nomeadamente: 

a) PP da Zona envolvente à Pateira de Fermentelos; 

b) PP para as zonas de expansão da cidade, com especial relevância para aquelas que estão 

associadas a faixas ribeirinhas; 

c) Elaboração do PP com vista à execução da variante de Aguada de Cima, e à definição da 

implantação das construções adjacentes com a criação de um parque público que integre a 

ribeira existente, a antiga azenha e o lavadouro público; 

d) Elaboração de um PP para a área central junto à Junta de Freguesia de Agadão que regule a 

ocupação envolvente e contemple os definição de áreas afectas a espaços verde públicos; 

e) PP do Centro Histórico; 

f) PP da zona da Expo-Águeda integrada na área designada por EN 1 norte, o qual se estenderá 

até à EN 1 que, após a conclusão do IC 2; 

g) PP para o Espaço Industrial EN 1 Norte; 
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h) PP para o Espaço Industrial EN 1 Sul; 

i) PP para o Espaço Industrial da Giesteira. 

 

Dos planos mencionados no relatório do PDM, o único que a Câmara deu seguimento foi o do Centro 

Histórico da Cidade, tendo a Câmara procedido à realização de vários estudos para a área em causa. Em 

2002 formou-se, ao abrigo do Programa de Reabilitação de áreas Urbanas Degradadas, PRAUD, um 

Gabinete Técnico Local / GTL, com vista a realização de um Plano de Pormenor para o Centro Historio 

da Cidade de Águeda. Este plano nunca chegou a ser formalmente finalizado não se encontrando em 

vigor. 

 

Relativamente aos PP propostos para os espaços industriais, a câmara não procedeu à realização dos 

mesmos. No entanto, e com vista a sua infraestruturação, promoveu a elaboração de projectos de 

execução para os arruamentos dos Espaços Industrias EN 1 Sul (zona nascente à EN 1) e para o Espaço 

Industrial da Giesteira. Ainda para o espaço EN 1 sul, promoveu a elaboração de um Plano de 

Urbanização, o qual nunca chegou a ser concluindo não estando, consequentemente em vigor.1 

 

Apesar de não ter efectuado nenhum dos PP previstos pelo PDM, a câmara promoveu a elaboração de 

outros. Dos promovidos encontram-se concluídos e em vigor os seguintes: 

a) Plano de Pormenor da Zona das Barreiras, publicado em D.R., II Série, n.º 227 de 30/11/2000; 

b) Plano de Pormenor da Zona Central da Cidade, publicado em DR, II Série, n.º 135, de 

12/06/1996; 

c) Plano de Pormenor do Randam, publicado em DR, II Série, n.º 160 de 14/07/1998; 

d) Plano de Pormenor da Zona Noroeste, publicado em D.R., II Série, n.º 136 de 14/06/2003; 

Estes planos encontram-se em vigor, e dos mencionados nas alíneas anteriores, os dois últimos 

apresentam-se maioritariamente por concretizar no terreno. No entanto o PP da Zona Nordeste possui 

grande parte das infra-estruturas viárias executadas, e o PP da Zona das Barreiras está praticamente 

concluído, e o PP da Zona Central da Cidade possui ainda uma fracção minoritária por executar. 

                                                      
1 Existem outros planos que foram elaborados, fora das directivas constantes do PDM. Contudo nenhum destes se encontra formalmente 
finalizado ou em vigor, pelo que não serão descritos neste estudo. 
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Não Parci Total/

Exec. Exec. Exec.

Extensão dos estabelecimentos de ensino do 1º CEB para a educação pré-escolar (nas freguesias de 
Agadão, Aguada de Baixo, Aguada de Cima, Belazaima, Castanheira do Vouga, Espinhel, Fermentelos, 
Macieira de Alcôba, Óis, Préstimo e Travassô

X

Melhoria das condições de trabalho dos JI e ATL X

Criação de pequenos parques desportivos nas escolas de 1ºCEB X

Criação do instituto superior de tecnologia em ligação à universidade de Aveiro X

Execução do novo hospital na área nordeste da cidade junto à via de cintura (VCI), devido à boa 
acessibilidade, tipo de ocupação existente e boa exposição solar)

X

Promover a implementação de unidades de saúde nas freguesias que deles não dispõe (Agadão, Préstimo, 
Macieira de Alcôba, Castanheira do Vouga, Belazaima, Travassô, Espinhel e Recardães)

X

Assistência à 
Terceira 

Idade
Promover a criação de equipamentos de assistência à terceira Idade X

Organização de um sistema de transportes concelhio e urbano a implementar a curto prazo apoiada na 
estrutura viária existente , na rede de variantes previstas pela administração central, e na rede complementar 
proposta pelo PDM

X

Construção de três Centros Cordenadores de Transportes:Um a norte junto do espaço industrial EN1 Norte; 
Um a sul, entre o limite da cidade/Borralha e o espaço industrial EN1 Sul; Um no centro da cidade entre a 
actual EN1 e a EN333

X

Promover a Manutenção e modernização da Linha de C.F, através da adequação da via ao metropolitano de 
superficie

X

Ginmodesportivo da Borralha X

Eixo Desportivo junto ao Estádio Municipal do qual este faz parte (circuito de manutensão, pavilhão, piscina, 
campo de ténis) a construir pelo município e entidades privadas

X

Cortes de ténis a construir pelo clube de Ténis de Águeda X

Eq
ui

pa
m

en
to

s 
Pú

bl
ic

os

Grau de execução

Desporto

Proposta PDM 1995

Saúde

Transportes 

Ensino

6. EQUIPAMENTOS, ACESSIBILIDADES E TRANSPORTES / GRAU DE EXECUÇÃO 
 

No seguimento da análise efectuada no capítulo 2, foram listadas as várias intervenções previstas pelo 

PDM de 1995 relativamente à realização de obras ou estratégias relativas a equipamentos, 

acessibilidades e transportes, as quais foram classificadas em função do sua efectiva, ou não, execução 

(tabela 1). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 1 — Grau de execução dos Equipamentos Públicos Previstos pelo PDM de 1995. 
 

Das propostas listadas na tabela anterior, existem algumas que ainda hoje se encontram em discussão, 

na perspectiva de serem executadas, nomeadamente o novo Hospital de Águeda, o Centro Coordenador 

de Transportes (um em vez dos três propostos pelo plano), e a reconversão da linha ferroviária do Vouga 

em metropolitano de superfície. 
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Não Parcial/ Total/
Exec. Exec.  Exec.

IC2 X

Variante à EN333 -  (ligação nó A1 ao nó da IP5/Talhadas) X

Ligação Aveiro - Águeda 

Variante a Assequins (ligação EN230 – agora ER230 e EN333), em virtude da travessia de Assequins 
ser bastante conflituosa

X

Ligação entre a estrada da Zona Industrial do Vale do Grou (cerâmica do alto) até à Variante das 
Talhadas

X

Ligação da EM605-1 à via que liga Águeda a Talhadas ( é parte do troço da VCE) passando em obra 
de arte sobre o rio Águeda e sobre a EN230/Caramulo

X

Prolongamento da estrada adjacente à estação CF em direcção a Paredes, com passagem inferior à 
EN1, desenvolvendo-se para Poente paralela à linha da CF em cota inferior, passagem inferior da 
linha estabelecendo ligação viária para Norte e para Sul, eliminando-se uma passagem de nível

X

Variante Aguada de Cima X

Variante de Belazaima do Chão X

Variante à EM 574 (variante a sul da Trofa) que passará desnivelada com a EN 1 e com a Linha CF e 
ligará posteriormente à Variante de Arrancada 

X

Realização de uma passagem para veículos motorizados de dois sentidos entre Aguada de Baixo e o 
Passadouro à semelllhança da pedonal existente

X

Variante de Espinhel, na continuidade da “Estrada de Serpel”, ligando Piedade à Estrada de Serpel e 
a Óis da Ribeira

X

Criação de uma via marginal panorâmica, com penetrações para o interior, eliminando-se parte das 
passagens de nível existentes (Espinhel, Óis da Ribeira, Casainho, Oronhe, Casal d’Álvaro, 
Cabanões e Travassô)

X

Ligação Pedaçães - Mourisca com uma passagem desnivelada no IC2 X

Ligação interior entre Lamas e Pedaçães propondo-se a reposição das antigas ligações com o 
aproveitamento da Ponte do Marnel, apenas para tráfego de ligeiros num só sentido  com alternância 
de utilização e também para peões, com a realização de uma passagem inferior ao IC2

X

Ligação Sernada-Carvoeiro aproveitando a linha CF desactivada para circulação de ligeiros num só 
sentido com baias de espera, passando de 20 para 5Km o percurso de ligação entre Carvoeiro e a 
Sede de Freguesia

X

Ligação Jafafe de Baixo - Serém de Baixo com uma ponte sobre o Rio Vouga X

Variante a Fermentelos (a Norte) X

 Variante Sul de Fermentelos X

Ligação das Estrada das Talhadas à Cadaveira, em zona onde a orografia é muito acentuada X

Variante à EN230 a Poente de Assequins X
Construção de parques de estacionamento na periferia de Fermentelos X

Ligação da futura Variante de Aguada de Cima à EM 605-1, contornando são Martinho a Nascente X

Variante a Sul da Póvoa de Baixo e de Póvoa de Vale de Trigo, ligando a EN 336 de Belazaima à EM 
605 X
Ponte sobre o Rio Águeda em Espinhel X
Variante ponte da Rata - Almear X
Ligação Trofa-Mourisca – passagem inferior na EN1 e CF X
Passagem superior sobre a EN1 no Campelinho(Trofa) X
Abertura do caminho dos Moleiros(da Alagoa à EN1) X
Ponte sobre o Vouga em Jafafe X
Variante de Arrancada X

Abertura da ligação Urgueira/Matadegas (para ligar ao troço realizado pelo Concelho de Tondela) X

Proposta PDM 1995
Grau de execução

R
ed

e 
Vi

ár
ia

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Tabela 2 — Grau de execução da rede viária proposta pelo PDM de 1995 
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Não 
exec.

Parcial/ 
Exec.

Total/ 
Exec.

Extensão da rede domiciliária à totalidade da população concelhia X

Criação de zonas de protecção, vedadas e regulamentadas em todas as captações 
municipais

X

Proteger todas as captações dos furos-ladrões ou de efluentes nocivos e actuar com 
rigor perante situações que prejudiquem a saúde pública

X

Reforço do controlo químico e bacteriológico das águas captadas X

Abandonar a prática de distribuição de água sem qualquer tratamento prévio X

Implementação do controle de distribuição do volume de água extraída em cada 
captação, bem como da evolução do nível piezométrico da mesma

X

conter a exploração desenfreada e sem controlo dos aquíferos subterrâneos, de acordo 
com a lei

X

conter o lançamento selvagem de efluentes industriais nos solos e cursos de água, 
limitando drasticamente a degradação dos mesmos e a destruição do recurso água , 
aplicando a lei. Preparar com a AIA o contracto-programa a assinar com a DGQA e o 
organismo de tutela para escalonar no tempo o principio de poluidor pagador (idêntico ao 
da pasta de papel)

X

Programar a menor dispersão das origens da água, recorrendo ao reforço da quota de 
participação na Associação de Municípios do Carvoeiro, paralelamente encarar a 
protecção das captações da redonda

X

Entrada em funcionamento de novas captações (Redonda) X

A
ba

st
ec

im
en

to
 d

e 
de

 Á
gu

a

Proposta PDM 1995

Grau de execução

reconhecimento hidrogeológico e hidrogeoquímico dos aquiferos, tanto aluvionares dos 
rios principais como dos outros – caso dos terrenos arenosos de Aguada; atender a 
possibilidade de recurso água de superfície no rio Agadão

X

Relativamente á rede viária, muitas são as vias previstas pelo actual PDM e que não se encontram ainda 

executadas. À parte da excepção da ligação Jafafe – Serém, a qual implicou a execução de uma 

travessia sobre o Rio Vouga, do IC 2, de parte da variante à EN 333, mais nenhuma foi executada. 

 

No entanto encontrava-se prevista a construção de algumas vias que ainda hoje são equacionadas, 

nomeadamente a ligação Águeda-Aveiro, o restante troço da variante à EN 333, o nó desnivelado do 

Campelinho e a Variante de Arrancada, entre outras.  

 

7. INFRA-ESTRUTURAS BÁSICAS  / GRAU DE EXECUÇÃO 
 

Similarmente ao efectuado para os equipamentos, foram também listadas as várias intervenções 

previstas pelo PDM de 1995 relativamente à realização de obras na rede de abastecimento de água, rede 

de águas residuais e resíduos sólidos urbanos, tendo estes sido descriminados em função do sua 

efectiva execução, ou não (tabela 1). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Tabela 3 — Grau de execução das infra-estruturas de abastecimento de água previstas no PDM de 1995 
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Não Parcial/ Total/

Exec. Exec.  Exec.

X

X

X

X

Po
lu

iç
ão

 in
du

st
ria

l

Grau de execução

Reforço da importância do Gabinete Municipal de Intervenção Ecológica 

Empenhamento e promoção, no âmbito de programas existentes, de tratamento de resíduos tóxicos e 
perigosos e implementação das ETAR´s industriais previstas

Aplicação rigorosa da lei relativamente a efluentes e questões ambientais

Ordenamento espacial da Industria

Proposta PDM de 1995

Não Parcial/ Total/
Exec. Exec.  Exec.

X

X

X

X

Promover junto das empresas o tratamento primário do efluente X

Recolha do efluente em contentores X

Condução do resíduo por rodovia a uma estação intermédia (para as industrias
localizadas na áreas da AMRIA previsilvelmente no concelho de águeda) onde
seriam recuperados alguns metais

X

Transporte e deposição da lama a estação regional  X

Transporte das lamas para estação regional, com localização imposta pela
administração central

X

X

X

X

Grau de execução
Proposta PDM 1995

M
ed

id
as

 p
ar

a 
as

 e
m

pr
es

as
 

(G
M

IE
)

Expansão a curto prazo às freguesias da Borralha, Barrô, Recardães, Fermentelos, e ao Bairro 
de Paredes (38% de cobertura para o concelho)
Conclusão da construção ETAR Fermentelos

construção ETAR de Águeda

Uma ETAR para efluentes industrias

Imposição de construção de fossas sépticas segundo normas técnicas adequadas (exigir 
pormenores nos projectos de licenciamento)

Publicação do Regulamento Municipal de Águas residuais (em estudo na altura)

R
ed

e 
de

 Á
gu

as
 R

es
id

ua
is

Construção de duas ETAR Industriais – uma a norte – espaço industrial EN1 norte (pode 
receber algum efluente doméstico), uma a sul (espaço industrial EN1 sul)

 

 

 

 

 

 

 
 

Tabela 4 — Grau de execução das infra-estruturas e medidas associadas à poluição industrial, previstas no PDM de 1995. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

Tabela 5 — Grau de execução das infra-estruturas de águas residuais previstas no PDM de 1995 
(GMIE é o Gabinete Municipal de Intervenção Ecológica, actualmente extinto mas que estava em funcionamento na altura da 

elaboração do PDM de 1995 e desenvolvia medidas com vista a promover o controle da poluição ambiental, sobretudo 
relativamente à poluição industrial. 

 
 



 

 
 
 

PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE ÁGUEDA - REVISÃO 

GRUPO DE TRABALHO DO PDM                                                                                                                                                      JULHO 2007 
 
 

14

Não Parcial/ Total/

Exec. Exec.  Exec.

X

X

X

R
es

íd
uo

s 
só

lid
os

Promover e apoiar a instalação de uma estação de tratamento de resíduos sólidos na área de municípios 
de Aveiro 

Eliminação lixeira de castanheira do vouga

Promover e apoiar a construção de aterro na AMBV

Proposta PDM 1995

Grau de execução

 

 

 

 

 

 

Tabela 6 — Grau de execução das infra-estruturas e medidas associadas aos resíduos sólidos, previstas no PDM de 1995. 
 

Relativamente à expansão da rede de abastecimento de água e rede de águas residuais, a taxa de 

cobertura actual é de 93% e 63% respectivamente, tendo-se considerado como objectivo cumprido nas 

tabelas anteriores uma vez que, relativamente à taxa de cobertura de abastecimento, esta se encontrar 

muito próxima dos 100%. 

 

A rede de águas residuais possui muitos objectivos ou metas por cumprir. No entanto, muitas destas 

foram substituídas por obras executadas no âmbito do Sistema Multimunicipal de Saneamento da Ria de 

Aveiro (SMRIA). Mesmo assim, foram executadas pelo Município três ETAR, a de Águeda, a de Aguada 

de Cima e Belazaima do Chão, das quais apenas a de Águeda se encontrava prevista. 

 

A extensão deste tipo de abordagem a outro tipo de infra-estruturas, nomeadamente, rede eléctrica, 

águas pluviais, gás, telefones, entre outras, não é possível de efectuar uma vez que o plano não contém 

quaisquer propostas que lhe sejam afectas. 

 

8. PATRIMÓNIO NATURAL E CONSTRUÍDO / GRAU DE EXECUÇÃO 
 

Para além das questões e estratégias já mencionadas anteriormente no que diz respeito ao património 

natural e construído, o Plano previa um conjunto de valores patrimoniais a defender, maioritariamente 

através da sua classificação, quer esta fosse a nível municipal, quer a nível nacional. 
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Não 
Exec. 

Parcial/ 
Exec.

Total/ 
Exec.

Igreja Paroquial (Freguesia Agadão) X
Baptistério  (Freguesia Agadão) X
Escultura de Santa Maria Madalena (Freguesia Agadão) X
Cruzeiro (Aguada de Baixo) X
Capela do Espírito Santo (Aguada de Baixo) X
Escultura (Aguada de Baixo) X
Igreja Matriz (Aguada de Baixo) X
Igreja Paroquial (Freguesia Aguada de Cima) X
Fontanário (Freguesia Aguada de Cima) X
Escola Primária (Freguesia Aguada de Cima) X
Capela (Freguesia Aguada de Cima) X
Capela de São Pedro (Freguesia de Águeda) X
Parque de Alta Vila (Freguesia de Águeda) X
Casa da Venda Nova (Freguesia de Águeda) X
Casa do Adro (Freguesia de Águeda) X
Igreja Matriz - Santa Eulália (Freguesia de Águeda) X
Escultura (Freguesia de Águeda) X
Capela de São Sebastião (Freguesia de Águeda) X
Casa Paulicea (Freguesia de Águeda) X
Casa de Fábrica do Outeiro (Freguesia de Águeda) X
Forno de fábrica do Outeiro (Freguesia de Águeda) X
Templete (Freguesia de Águeda) X
Capela (Freguesia de Águeda) X
Centro Histórico (Freguesia de Águeda) X
Igreja Paroquial (Freguesia de Barrô) X
Casa Dr. Breda (Freguesia de Barrô) X
Escola Primária (Freguesia de Barrô) X
Igreja Paroquial Freguesia de Belazaima-do-Chão) X
Celeiro Colectivo (Freguesia de Belazaima-do-Chão) X
Igreja Paroquial (Freguesia de Castanheira do Vouga) X
Capela (Freguesia de Castanheira do Vouga) X
Aglomerado (Freguesia de Castanheira do Vouga) X
Conjunto habitacional (Freguesia de Espinhel) X
Igreja Paroquial (Freguesia de Espinhel) X
Capela da Senhora da Conceição (Freguesia de Espinhel) X
Aglomerado (Freguesia de Espinhel - Casal D'Alvaro) X

Valores 
Ambientais e 
Patrimonias

Monumentos 
Nacionais, 
Imóveis de 
Interesse 
Público, 

Espaços de 
Interesse 

Concelhio e 
Valores 

Concelhios a 
Classificar

Grau de execução
Proposta PDM 1995

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 7 a) — Valores ambientais e patrimoniais previsto para protecção, e ou classificação no PDM de 1995, segundo o grau de 
execução. 
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Não 
Exec. 

Parcial/ 
Exec.

Total/ 
Exec.

Capela de São Pedro (Freguesia de Espinhel) X
Ruínas Romanas (Freguesia de Espinhel) X
Capela (Freguesia de Espinhel) X
Aglomerado (Freguesia de Espinhel - Oronhe) X
Miradouro (Freguesia de Fermentelos) X
Igreja Paroquial (Freguesia de Fermentelos) X
Templete (Freguesia de Fermentelos) X
Pateira (Freguesia de Fermentelos) X
Aglomerado (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Igreja Paroquial (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Ruínas do Mosteiro de Santa Maria de Lamas (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Habitação (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Ponte (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Escola primária (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Aglomerado (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Baixa do Marnel (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Aglomerado (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Capela de São Lourenço (Freguesia de Lamas do Vouga) X
Escola EB1 (Freguesia de Lamas do Vouga - Pedaçães) X
Aglomerado (Freguesia de Macieira de Alcôba) X
Igreja Paroquial (Freguesia de Macieira de Alcôba) X
Aglomerado (Freguesia de Macieira de Alcôba - Urgueira) X
Forno (Freguesia de Macieira de Alcôba) X
Igreja Paroquial (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Casa e Capela (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Estação de Caminho de Ferro (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Habitação (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Escola Primária (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Capela e Largo (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Capela da Senhora da Aflição (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Casas (Fregueisa de Macinhata do Vouga - Serém de Baixo) X
Convento de Santo António (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Fonte (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Casas (Fregueisa de Macinhata do Vouga - Serém de Baixo) X
Pousada de Santo António (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Pontilhão (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Capela e Ruínas da Quinta de Serém (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Troços de via romana (Fregueisa de Macinhata do Vouga) X
Aglomerado (Freguesia de Óis da Ribeira) X
Igreja Paroquial (Freguesia de Óis da Ribeira) X
Capela de Santo António (Freguesia de Óis da Ribeira) X
Igreja Paroquial (Freguesia do Préstimo) X

Proposta PDM 1995
Grau de execução

Monumentos 
Nacionais, 
Imóveis de 
Interesse 
Público, 

Espaços de 
Interesse 

Concelhio e 
Valores 

Concelhios a 
Classificar

Valores 
Ambientais e 
Patrimonias

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 7 b) — Valores ambientais e patrimoniais previsto para protecção, e ou classificação no PDM de 1995, segundo o grau 
de execução. 
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Não 
Exec. 

Parcial/ 
Exec.

Total/ 
Exec.

Capela de Nossa Senhora das Neves (Freguesia do Préstimo) X

Casa (Freguesia do Préstimo) X
Ponte sobre o rio Alfusqueiro (Freguesia do Préstimo) X
Aglomerado (Freguesia do Préstimo) X
Igreja paroquial (Freguesia de Recardães) X
Capela (Freguesia de Recardães) X
Capela (Freguesia de Recardães) X
Igreja paroquial (Freguesia de Segadães) X
Capela (Freguesia de Segadães) X
Casa (Freguesia de Segadães) X
Igreja paroquial (Freguesia de Travassô) X
Capela de Nossa Sra do Amparo (Freguesia de Travassô) X
Capela (Freguesia de Travassô) X
Varanda de Pilatos (Freguesia de Travassô) X
Capela (Freguesia de Travassô) X
Capela de Santa Luzia (Freguesia de Travassô) X
Escola primária (Freguesia da Trofa) X
Cruzeiro (Freguesia da Trofa) X
Igreja (Freguesia da Trofa) X
Casa brasileiro (Freguesia da Trofa) X
Casa brasileiro (Freguesia da Trofa) X
Casa brasileiro (Freguesia da Trofa) X
Casa brasileiro (Freguesia da Trofa) X
Museu Etnográfico (Freguesia da Trofa) X
Igreja paroquial (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Capela de Santo Estêvão (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Casa e Capela (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Casa (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Casal de São José (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Casa da Quinta da Aguieira (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Casa e capela (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Aglomerado (Freguesia de Valongo do Vouga - Arrancada do Vouga) X
Capela (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Capela (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Calvário (Freguesia de Valongo do Vouga) X
Solar da Quinta do Conde da Borralha (Freguesia da Borralha) X
Capela da Borralha (Freguesia da Borralha) X
Casa do Redolho (Freguesia da Borralha) X
Parque Souto Rio (Freguesia da Borralha) X

Delimitação do centro Histórico e sua regulamentação X
Proposta de ordenamento para a zona envolvente á Pateira de Fermentelos X

X
X

Valores 
Ambientais e 
Patrimonias

Proposta PDM 1995
Grau de execução

Apoio técnico para as iniciativas públicas e privadas de recuperação e re-utilização do património 
Actualização permanente dos recursos turísticos, sua caraterização e serviços de apoio

Monumentos 
Nacionais, 
Imóveis de 
Interesse 
Público, 

Espaços de 
Interesse 

Concelhio e 
Valores 

Concelhios a 
Classificar

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Tabela 7 c) — Valores ambientais e patrimoniais previsto para protecção, e ou classificação no PDM de 1995, segundo o grau de 

execução 
 

Dos valores listados (constantes da tabela 6) apenas um foi classificado como imóvel de interesse 

municipal – o Parque de Alta Vila. Como defesa dos valores patrimoniais foi igualmente delimitado pelo 

PDM, na Planta de Ordenamento, o Centro Histórico da cidade, o qual mereceu regulamentação própria 

no PDM.  
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Não Parcial/ Total/

Exec. Exec.  Exec.

Contemplar politicas de valorização dos recursos de montanha como forma de
complemento produtivo dos rendimentos da actividade agro-florestal, a qual contribuirá
para reduzir o ritmo de desertificação da zona serrana do concelho

X

O apoio municipal ao ordenamento florestal X

Apoio municipal aos programas comunitários e regionais de salvaguarda, gestão, 
utilização e reconversão da floresta

X

Apoio municipal às iniciativas públicas e privadas de protecção e re-utilização do 
património edificado inserido na mancha florestal

X

Deve ser Impedida a plantação ou crescimento de eucaliptos nas nascentes de água,
manchas agrícolas, faixas marginais da agricultura

X

Apoio ao programa DFCI já em elaboração X

Elaboração de um programa de apoio à silvo-pastorícia, à plantação de espécies de 
crescimento lento, a reactivação das industrias artesanais locais

X

Adoptção de alternativas à florestação através da protecção de enclaves das áreas 
agricultadas (através do regulamento do plano, dar-se-à especial ênfase à protecção a 
esta zonas, como determinantes para o povoamento)

X

Reafirmação da silvo-pastoricia (alargamento da área de pastagens com um mínimo 
de 15% da área a florestar

X

Apoio a iniciativas de aquacultura X

Criação de reserva de caça e pesca e dignificação do património rural construído e 
paisagístico  como factor de desenvolvimento do turismo rural (Carvalhal e Macieira de 
Alcôba –recuperação de aldeias, Falgarinho, Fontão e Talhada – pontos de apoio para 
actividades de caça e de pesca)

X

Elaboração de um estudo que fizesse o balanço energético global do concelho X

Aproveitamento energético dos resíduos florestais X

Mini-hídrica do Avelal X

Construção da barragem do Alfusqueiro, junto a Rio Covo(que funcionará também 
como regularizador dos rios Águeda e Alfusqueiro, defesa do maciço florestal, 
aproveitamento hidro-eletrico, rega das várzeas e, na albufeira a prática desportiva

X

Prolongamento e da beneficiação de caminhos agrícolas e florestais X

Cooperação na beneficiação das redes de rega colectiva que abrangem 1/4 das 
explorações de regadio

X

Cooperação com projectos de emparcelamento de terras das áreas ribeirinhas X

Protecção do solo agrícola X

Protecção dos cursos de água e das reservas de aquíferos X

Apoio à distribuição da produção agrícola X

Promoção da segurança das famílias com rendimentos subsidiários da produção agro-
florestal

X

Se
ct

or
 A

gr
o-

Fl
or
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ta

l

Proposta PDM 1995

Grau de execução

9. OUTRAS PROPOSTAS DO PDM DE 1995 
 

A floresta era uma das prioridades do Concelho definidas por este Plano como já se referiu inicialmente. 

Como tal foram várias as propostas definidas para este sector, as quais constam da tabela seguinte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Tabela 8 — Grau de execução das propostas, formuladas pelo PDM de 1995, para o sector agro-florestal. 
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Estas propostas, baseadas numa estratégia mais global, não definem acções a um nível de 

pormenorização compatível com a imediata execução das mesmas. Assim uma das principais prioridades 

do plano fica com um grau de execução muito baixo, ou seja 70% das medidas ou acções previstas 

encontram-se por executar. 

 

10. SÍNTESE 
 

Face ao analisado, verifica-se que as áreas onde a concretização das acções previstas possuem uma 

percentagem superior foram as relativas ao abastecimento de água, resíduos sólidos e equipamentos 

públicos, e correspondem às questões e problemas de fundo definidas por este.  

 

As áreas associadas às quatro prioridades do plano são as áreas onde se detecta uma maior 

percentagem de acções ou medidas por concretizar, atingindo valores mais gravosos ao nível do 

património e da rede viária. 

 

Em termos globais, e das 206 acções ou medidas previstas apenas cerca de 10% se encontram 

executadas. Pode-se pois concluir, que o plano foi insuficiente como um instrumento orientador das 

acções e investimentos do Município, tendo prevalecido a sua função de instrumento de apoio à gestão 

urbanística. De referir que muitas das estratégias definidas pelo Plano mantêm-se actuais, como as 

associadas ao sector agro-florestal. 
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